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RESUMO 

 

Com o avanço descontrolado das ações humanas perante os recursos naturais, tornou-se 

necessário o desenvolvimento de ações para incluir os ativos ambientais na economia. 

Ações voltadas para a conservação do meio ambiente, sobretudo a conservação das águas, 

vêm crescendo no país, tentando equacionar o problema de abastecimento que o Brasil 

está atravessando. Práticas sustentáveis, como a produção de energia fotovoltaica, já não 

são incomuns em nosso cotidiano. Com uma proposta razoável e promissora, o 

mecanismo de Pagamentos por Serviços Ambientais (PSA) se destaca como um 

instrumento econômico complementar para a contenção da degradação e para a promoção 

da conservação, sempre alinhando o benefício ambiental ao ganho econômico. Essa 

equação é um pilar básico para que medidas sustentáveis tomem forma no Brasil. 

Observando a implementação dessas ações ao redor do Brasil e atenta aos níveis de água 

da Mina Moreninha em Guiratinga, localizada no estado de Mato Grosso, que sofre uma 

grande variação ao longo do ano, devido às estiagens, foi pesquisado o uso de PSA como 

alternativa para manutenção e continuidade deste manancial. Desta maneira, o este 

trabalho analisou alguns modelos implementados no país e verificou quais técnicas se 

adaptam e melhor se adequam ao objeto de estudo. Para tanto, fez-se consulta a sites 

governamentais e base de dados científicos e levantamento de legislações que versam 

sobre saneamento e outros pertinente ao assunto, além de entrevistas com as partes 

envolvidas na implantação. Notou-se que para a Administração Municipal, apesar de 

concordar com todos os benefícios que o PSA traz ao município e principalmente à mina, 

o fator político acaba prevalecendo na tomada de decisão, ocasionado principalmente pelo 

efeito em médio e longo prazo do PSA, em contraponto ao efeito de curto prazo, mas que 

não resolve o problema que é a perfuração de novos poços na cidade. 

PALAVRAS-CHAVE: Legislação Ambiental. Recursos hídricos. Valoração ambiental. 

Água Potável e Saneamento. 
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ABSTRACT  

 

With the uncontrolled advance of human actions towards natural resources, it became 

necessary to develop actions to include environmental assets in the economy. Actions 

aimed at environmental conservation, especially water conservation, have been growing 

in the country, trying to solve the supply problem that Brazil is going through. Sustainable 

practices, such as photovoltaic energy production, are no longer uncommon in our daily 

lives. With a reasonable and promising proposal, the Payments for Environmental 

Services (PES) mechanism stands out as a complementary economic instrument to 

contain degradation and promote conservation, always aligning environmental benefit 

with economic gain. This equation is a basic pillar for sustainable measures to take shape 

in Brazil. Observing the implementation of these actions around Brazil and paying 

attention to the water levels of Mina Moreninha in Guiratinga, located in the state of Mato 

Grosso, which suffers a great variation throughout the year due to droughts, the use of 

PSA as an alternative was investigated. for maintenance and continuity of this source. 

Thus, this work analyzed some models implemented in the country and verified which 

techniques are adapted and best suited to the object of study. For this purpose, government 

websites and scientific databases were consulted, as well as a survey of legislation dealing 

with sanitation and others pertinent to the subject, in addition to interviews with the 

parties involved in the implementation. It was noted that for the Municipal 

Administration, despite agreeing with all the benefits that the PSA brings to the 

municipality and especially to the mine, the political factor ends up prevailing in decision 

making, mainly caused by the medium and long-term effect of the PSA, in counterpoint 

to the short-term effect, but that does not solve the problem of drilling new wells in the 

city. 

KEYWORDS: Environmental Legislation. Water resources. Environmental valuation. 

Clean water and sanitation. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

Como as rochas mais antigas formadas em ambiente aquático têm idade aproximada de 

3,8 bilhões de anos, pode-se supor que a água existe na Terra em sua forma líquida, no mínimo, 

desde então. Nosso planeta se beneficia da presença de água em suas três formas físicas: sólida, 

líquida e gasosa, o que possibilita a vida como nós a conhecemos (REBOUÇAS, 2001). 

A Terra possui cerca de 1,4 milhões de quilômetros cúbicos de água, mas apenas uma 

pequena parcela desse total, aproximadamente 2,5%, é de água doce. Dessa porcentagem, o 

consumo humano de água potável só corresponde a 0,26%. Essa parcela está concentrada nos 

rios, lagos e reservatórios. Em todo o mundo, apenas 10% dessa percentagem são destinados 

ao abastecimento para consumo humano, enquanto 23% vão para a indústria e 67% para a 

agricultura (GOMES, 2011). 

Apesar da pequena proporção utilizada para consumo humano, a sociedade já percebe 

problemas de abastecimento e de doenças relacionadas à contaminação da água. Um estudo da 

Organização das Nações Unidas divulgado no ano de 2003 prevê que 2,7 bilhões de seres 

humanos – cerca de 35% da população mundial – devem ficar sem água até o ano 2025. O 

problema já é uma realidade para 1 bilhão de indivíduos desde o início do século, 

principalmente no Oriente Médio e em outras partes da África. Outros países com 

superpopulação, como a Índia e China, devem também enfrentar graves dificuldades de 

abastecimento (CLAUDIO, MELLO e VOMERO, 2000). 

O Brasil, assim como outros países da América Latina, está numa posição privilegiada, 

com abundância deste recurso. O país concentra cerca de 13% de toda a água disponível do 

mundo. Porém, apesar da grande disponibilidade de recursos, dificuldades existem. A região 

nordeste sofre graves problemas de secas e, na região sudeste, onde existe um ciclo mais regular 

de chuvas, a péssima qualidade da água oriunda de poluição gera problemas de abastecimento 

e contaminação. Até na região norte, o alto índice de esgotos jogados diretamente nos rios, sem 

nenhuma estrutura de saneamento básico, dificulta o abastecimento em água de muitas cidades. 

Cidades como Santarém, Belém e Manaus possuem níveis de saneamento correspondentes as 

cidades do semiárido nordestino (FERREIRA, SILVA e PINHEIRO, 2008).  

Apesar da região Sudeste deter um ciclo de chuva mais regular que outras regiões 

brasileiras, a dependência quase que exclusiva das chuvas, aliada a práticas pouco eficientes de 

consumo de água, deu origem, em 2014, a uma das piores crises hídricas já registrada em toda 

a história do estado de São Paulo. 
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Contextualizando o ocorrido, e para entender a importância de uma boa gestão dos 

recursos hídricos disponíveis, a crise, apesar de ter seu estopim em 2014, é reflexo de um 

conglomerado de situações que estavam ocorrendo há anos na região (CORTÊS et al., 2015). 

Desde o ano de 2009, o Sistema Cantareira1 estava sofrendo baixas em seu reservatório, caindo 

de 92,5% de sua capacidade em 2009 para 30% em 2013. As poucas chuvas no verão de 

2013/2014 acentuaram a queda até o pico de utilização do volume morto em 2014, com 8,2% 

de sua capacidade (CORTÊS et al., 2015). 

Como resposta à crise hídrica, o então governo de São Paulo implantou um racionamento 

de água. O Estado começou a adotar medidas de incentivo para a diminuição de consumo de 

água, como descontos a quem conseguisse diminuir o uso. Em contrapartida, implantou-se um 

sistema de multas a quem não conseguisse otimizar o consumo. Concomitantemente, as centrais 

hidrelétricas que também sofreram com a estiagem de 2013/2014 aumentaram a conta de 

energia em até 8% (CORTÊS et al., 2015). 

Oliveira Filho (2015) aponta como uma das causas a crise hídrica do estado de São Paulo, 

o baixo índice pluviométrico registrado no ano de 2014. Essa queda significativa do regime 

pluviométrico reduziu o nível dos reservatórios de água e comprometeu o abastecimento urbano 

e a geração de energia elétrica. Por outro lado, a crise também revelou um problema de gestão. 

Ficou evidente a incompetência dos órgãos públicos Estaduais e Federais na gestão dos recursos 

hídricos e no gerenciamento da crise de escassez. O autor indica que é preciso construir uma 

nova relação com a água, mudando os comportamentos para garantir seu uso sustentável e, ao 

mesmo tempo, melhorar a qualidade da gestão no cumprimento da Política Nacional dos 

Recursos Hídricos (OLIVEIRA FILHO, 2015). 

No entanto, não é correto reduzir somente a estiagem as responsabilidades pelas crises 

hídricas. O Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC), órgão criado pelo 

Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) e pela Organização 

Meteorológica Mundial (OMM) para estudar o problema das mudanças climáticas, alertou, com 

antecedência, que a seca e a crise hídrica de vários países seriam influenciadas pelas mudanças 

climáticas. Porém, não há consenso científico a respeito dos efeitos adversos do clima como 

único determinante das crises hídricas. No Brasil, as principais causas de desabastecimento são, 

 
1 O sistema Cantareira é o maior produtor de água da Região Metropolitana de São Paulo, que, segundo a Agência 
Nacional de Águas, abastece 46% da população da região. Para produzir essa quantidade de água, o Sistema faz a 
transposição entre duas bacias hidrográficas, importando água da Bacia do Rio Piracicaba para a Bacia do Alto 
Tietê. 
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de maneira geral, o uso ineficiente dos recursos hídricos, aliado à eventual falta de 

investimentos e de políticas públicas adequadas no setor (SOUSA, 2020). 

O desequilibro na distribuição da água é outra dificuldade nacional. A região amazônica 

detém 80% do recurso hídrico nacional, com menos de 10% da população. Os outros 20% são 

responsáveis pelo abastecimento das regiões mais populosas do Brasil (FERREIRA, SILVA e 

PINHEIRO, 2008). 

O estado de Mato Grosso é contemplado com três bacias hidrográficas, separadas 

naturalmente pelo Planalto dos Parecis. No centro-norte é localizada a bacia amazônica, no Sul 

encontra-se o Pantanal mato-grossense, com a bacia platina, e no Leste a bacia do Tocantins. É 

um estado notoriamente abundante em recursos hídricos, possibilitando uma grande atividade 

agropecuária extensiva. Essa sensação de abundância faz com que os mato-grossenses 

negligenciem o bom uso desse recurso, havendo desperdícios, falta de saneamento básico em 

muitos municípios, e poluição urbana e rural, por parte do agronegócio. 

De acordo com a SIS (Síntese de Indicadores Sociais) divulgado pelo IBGE em 2018, 

71,6 % dos mato-grossenses não possuem acesso adequado aos sistemas de água, esgoto e 

descarte de lixo, uma taxa maior que a média nacional, de 37,6%. Grande parte da população 

ainda utiliza fossas negras, que podem vir a prejudicar lençóis freáticos ou, de forma mais 

direta, esgotos liberados nos rios e córregos que cortam as cidades (BLATT, 2014). 

É também possível encontrar casos mais isolados, como o ocorrido em Jaciara em 2010, 

onde uma usina despejava seus rejeitos no principal rio da cidade antes de ser notificada e 

obrigada a realizar a reparação. Segundo a Secretaria Estadual de Meio Ambiente (SEMA) 

existe um problema de poluição causada pelo mau uso do solo, seja em pastagens ou na 

agricultura, com o desmatamento das APPs (Áreas de Preservação Permanente), causando 

erosões e assoreamento e facilitando a chegada até os rios de resíduos trazidos pela chuva 

(SANCHEZ, 2018). 

No município de Guiratinga, nome originado do tupi que significa Garça Branca, 

localizado na mesorregião sudeste do estado de Mato Grosso, muitos dos problemas descritos 

podem ser encontrados, como a presença de esgotos a céu aberto, que vai no córrego Seminário 

dentro da cidade, exaurindo um recurso que, no início da formação da cidade era fonte de renda 

para pequenos pescadores. O córrego Seminário despeja o esgoto no Rio Bandeira que termina 

sua rota no Rio Garças, com a poluição do principal rio da região. No mesmo município são 

encontrados outros exemplos negativos de uso da água, com o não respeito das APPs em vários 

locais. A situação mais grave é encontrada no Assentamento Tarumã, onde há construções de 

currais próximo ao rio que se encontra totalmente assoreado. 
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Em Guiratinga, o reservatório de água municipal abastece a zona urbana desde sua 

formação e pertence a Prefeitura Municipal. Após elaboração de um Plano de Recuperação de 

Áreas Degradadas (PRAD), a Prefeitura implantou o cercamento do reservatório, promovendo 

a revegetação ambiental natural do local. A área conta com 69,27 hectares. A mina Moreninha 

é a principal fonte de abastecimento e possui uma vazão de 32 litros/segundo, com uma 

captação diária de 2.742,96 m3, segundo o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de 

2014 (LIMA, FILHO e MOURA, 2018). 

A captação de água é direta e é encaminhada por gravidade até a Estação de Tratamento 

de Água (ETA), percorrendo 4,2 Km. Essa forma de captação proporciona economia aos cofres 

públicos, que se preocupam apenas com a manutenção do sistema. 

No entanto, como o Sistema Cantareira, a Mina Moreninha fica à mercê de mudanças 

climáticas e de estiagens prolongadas. A preservação de uma nascente, para garantir a 

quantidade e qualidade de água, envolve, por parte do proprietário rural, a manutenção da 

vegetação natural no entorno da nascente e nos cursos d’água e encostas. Alguns cuidados 

especiais são necessários no uso e preparo do solo para diminuir a velocidade das enxurradas e 

aumentar a infiltração de água no solo que abastece as nascentes. É também indispensável evitar 

a descarga de esgotos diretamente nos cursos d’água e no lençol freático, além de outros 

cuidados para evitar qualquer tipo de poluição das águas. A identificação de todas essas 

necessidades evidencia a importância da preservação da Mina Moreninha que, no ano de 2003, 

sofreu um grave desmate em seus entornos. 

A Mina D’Água Moreninha, apesar de reflorestada se encontra entre dois agravantes: o 

turismo, devido ao complexo turístico Balneário Moreninha, e a pecuária, que domina todo o 

entorno da mina. 

Estudos recentes têm demonstrado que o Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) é 

uma boa alternativa para preservação dos recursos hídricos. Serviços Ambientais podem ser 

entendidos como os benefícios que a sociedade recebe pela existência de um ecossistema. Neste 

caso, é importante nos perguntarmos o seguinte: a implantação de PSA poderia servir para a 

preservação da mina Moreninha? 

Em 2004, o PSA foi considerado pela FAO (Food and Agriculture Organization) como 

um mecanismo promissor para o financiamento da proteção e restauração ambiental 

(CAROLINA BERNARDES, 2010). 

 

1.1 Objetivos 
 



 
 

18 
 

1.1.1 Objetivos Gerais 

 
O objetivo geral da pesquisa é a identificação dos diferentes mecanismos de PSA voltados 

para a conservação de recursos hídricos, para, posteriormente, selecionar o mais apropriado 

para a preservação das nascentes que compõem a mina Moreninha, no município de Guiratinga, 

estado do Mato Grosso. 

 

1.2.2 Objetivos Específicos 
 

Os objetivos específicos darão suporte ao desenvolvimento da pesquisa, e procuram: 

 Identificar os principais mecanismos de PSA utilizado no Brasil para a 

preservação dos recursos hídricos; 

 Identificar um, ou vários, PSA que poderão ser utilizados para a preservação das 

nascentes que compõem a mina Moreninha, no município de Guiratinga, estado 

do Mato Grosso. 

 

1.2 Justificativa 
 

Municípios pequenos como Guiratinga apresentam muitas dificuldades cotidianas para 

manter seus gastos hídricos em equilíbrio, e a gestão de recursos ambientais complica ainda 

mais a situação. Apesar das dificuldades, a resolução dos problemas ambientais é importante, 

sob pena de ter que arcar no futuro com gastos adicionais de abastecimento. Além disso, a 

iniciativa pública tem um papel importante de incentivadora de boas práticas no meio ambiente, 

contribuindo para a disseminação das ideias de conservação para os produtores da região. 

O município conta quase que exclusivamente com a Mina Moreninha para o 

abastecimento da zona urbana. Existe uma relação de dependência, sendo necessário um 

trabalho além da conscientização da comunidade. Ações de alguns controles de uso de água já 

serem feitos no período de estiagens, com o controle do número de horas de água disponível, 

essas medidas não geram efeito na preservação e continuidade das nascentes, somente no 

“controle de estoque” e medidas adicionais são imprescindíveis.  

 

1.3 Estrutura da Dissertação 
 

A presente dissertação está estruturada da seguinte forma: revisão de literatura, abordando 

os tópicos sobre águas superficiais e subterrâneas, apresentação das leis nacionais e estaduais 

que versam sobre o uso da água, seguida pela explanação sobre os Pagamentos por Serviços 
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Ambientais. Após a revisão, é caracterizado o município de Guiratinga-MT, local onde se 

investiga a propositura de PSA. No capítulo de procedimentos metodológicos, estão a 

proposição da pesquisa, as considerações metodológicas e o processo de pesquisa utilizado para 

a execução deste trabalho. Em seguida, são apresentados os resultados e discussões da pesquisa. 

A dissertação é finalizada pelas considerações finais. 

Esta pesquisa foi desenvolvida na linha de pesquisa de “gestão de recursos hídricos”, de 

modo que o exame das atuais normas jurídicas e modelos de PSA poderá contribuir com a 

promoção da conservação e sustentabilidade da Mina Moreninha em Guiratinga-MT. 
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2. REVISÃO DE LITERATURA 

 

Desde meados de 1960, a discussão sobre a conservação dos recursos naturais e a questão 

ambiental vêm ganhando força mundialmente. Com isso, é crescente também a preocupação 

com os reservatórios naturais e a qualidade da água, desde as calotas polares até os pequenos 

córregos. Os ecossistemas nos fornecem uma série de valiosos serviços ambientais, como 

regulação do clima, formação dos solos, controle contra erosão, armazenamento de carbono, 

ciclagem de nutrientes, entre outros. Mesmo assim, ainda encontramos dificuldades em 

executar projetos para manutenção / preservação desses ecossistemas. 

Tratando especificamente da água, ela é muito mais que um insumo necessário à produção 

ou recurso estratégico para o desenvolvimento econômico, ela é vital em diversos processos 

como regulação do clima, formação dos solos, controle contra erosão, armazenamento de 

carbono, ciclagem de nutrientes, fornecimento de recursos hídricos em quantidade e qualidade, 

manutenção do ciclo de chuvas, proteção da biodiversidade, elementos culturais, beleza cênica 

e manutenção de recursos genéticos. Em suma, ela é vital para a manutenção dos ciclos 

biológicos, geológicos e químicos, que mantêm em equilíbrio toda a vida no planeta (FUGITA, 

2011). 

A maioria dos municípios brasileiros são abastecidos por mananciais hídricos que, para 

garantir sua regulagem, dependem da proteção dos fragmentos de mata. Com a finalidade de 

entendermos os tipos de águas que temos a disposição para o nosso abastecimento é 

desenvolvido a seguir o tópico sobre águas superficiais e águas subterrâneas. 

 

2.1 Águas Superficiais x Águas Subterrâneas 
 

A promoção de desenvolvimento em qualquer região, seja rural ou urbana, impõe à 

sociedade impactos negativos ao ambiente, facilmente percebidos pelo mau uso do solo e 

contaminação das águas. Processos como erosão, lixiviação e modificação da cobertura vegetal 

ocorrem de forma natural, mas com a inserção do trabalho do homem esses processos e suas 

consequências ocorrem de forma mais acentuada. Boa parte da quantidade e da qualidade das 

águas superficiais é afetada pelo uso indiscriminado do solo e pela concentração de nutrientes, 

esgotos e produtos tóxicos em função do crescimento desordenado de áreas urbanas, industriais 

e agrícolas (GRAÇA e BERNARDES, 2020). 

A água é um dos recursos mais importantes para a sobrevivência dos seres vivos. Ela é 

reconhecida como bem de domínio público de acordo com o Artigo 01 do Capítulo 01 da Lei 
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Federal 9.433/1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. Pela sua importância, 

esse recurso deve ser muito bem gerido, de modo a não comprometer a qualidade de vida das 

gerações futuras. Um dos maiores desafios é diminuir os efeitos da carência e contaminação da 

água (BRASIL, 1997). 

Quando se fala sobre água, muitas vezes se refere apenas àquela que sai da torneira das 

casas ou à água consumida pelas pessoas. No entanto, de acordo com as suas características, a 

água pode se dividir em diferentes classificações. Geralmente sua classificação é realizada a 

partir de sua salinidade, conforme a resolução Conama – Conselho Nacional do Meio Ambiente 

Nº 257/2005 que define regras para classificação das águas entre salgada, doce e salobra. Neste 

estudo, as águas são classificadas de acordo com o local onde são encontradas (FERREIRA, 

2017). 

O Brasil é detentor de 12% de toda a água doce superficial do mundo, segundo a Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA, 2010), e conta com alguns dos maiores 

aquíferos subterrâneos, segundo a Associação Brasileira de Águas Subterrâneas (ABAS, 2021). 

É importante saber a diferenciação entre essas duas fontes de água que existem, e os diferentes 

custos para utilização desse recurso. 

 

2.1.1 Águas Superficiais 
 

As águas superficiais são aquelas que se acumulam na superfície. Também denominadas 

águas freáticas, esse tipo de água é encontrado em rios, riachos, lagos, pântanos etc. Por não 

penetrarem no solo e o acesso a elas ser mais fácil, são a principal fonte de abastecimento do 

planeta e as que mais sofrem com a ação do homem (FERREIRA, 2017). 

As águas superficiais das bacias e sub-bacias hidrográficas são gerenciadas pelos comitês 

de bacias hidrográficas e se destinam prioritariamente às necessidades do consumo humano, 

mas também para finalidades agrícolas e industriais (NAIME, 2014). 

Uma das principais características das águas superficiais é o seu constante processo de 

movimento e troca com outras áreas e reservatórios superficiais. Os diferentes ecossistemas são 

formados graças a esse movimento, que faz com que haja a troca de nutrientes em diferentes 

áreas. As águas superficiais são fundamentais para o equilíbrio ambiental da fauna e flora 

(NAIME, 2014). 

Embora importantes para a vida no planeta, as águas superficiais representam apenas 

0,14% de toda a água existente na Terra. A partir desta consciência, é possível entender melhor 
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a necessidade dos cuidados para que os recursos hídricos sejam devidamente preservados 

(PENSAMENTO VERDE, 2014). 

Sobre os diferentes tipos de poluição que as águas superficiais podem sofrer, duas fontes 

se destacam: as cargas pontuais e difusas. As cargas pontuais de poluição estão associadas a 

qualquer meio perceptível, confinado ou desviado de transporte de poluentes – especialmente 

de águas residuárias domésticas e industriais – para as águas superficiais. Cargas pontuais são 

facilmente identificadas e, portanto, seu controle é mais eficiente e mais rápido. As cargas 

difusas, assim chamadas por não terem um ponto de lançamento específico ou por não advirem 

de um ponto preciso de geração, são de difícil controle e identificação. São geradas em áreas 

extensas, sendo normalmente associadas às precipitações pluviométricas e, portanto, chegam 

aos corpos de águas superficiais de forma intermitente (MANSOR, 2005). 

Em áreas rurais, as cargas difusas podem surgir a partir de atividades agrícolas por meio 

da contaminação da água por fertilizantes ou agrotóxicos aplicados ao solo. Eventos chuvosos 

sobre áreas destinadas à agricultura podem levar ao escoamento superficial de águas 

enriquecidas com partículas de solo, nutrientes, agrotóxicos e retardantes de chama usados em 

operações de combate a incêndios (SODRÉ, 2012). 

Em regiões urbanas, as águas de drenagem podem carrear uma grande variedade de 

espécies potencialmente tóxicas para corpos aquáticos receptores. O ambiente urbano é 

formado por dois sistemas distintos, porém intimamente correlacionados: o sistema natural, 

composto essencialmente por solos, águas naturais, fauna e flora; e o sistema antrópico, que 

inclui o homem e suas atividades sobre o sistema natural. Em áreas urbanas as precipitações 

promovem um fluxo elevado de água sobre a superfície que carrega poluentes e contribui para 

a aceleração dos processos de erosão e assoreamento (SODRÉ, 2012). 

De um modo geral, as formas mais efetivas e econômicas de controle da poluição de 

cargas difusa consistem em técnicas de gerenciamento, programas de manejo e práticas de 

conservação de solos no caso de ambientes rurais. Em ambientes urbanos, por outro lado, o 

controle deve ser feito, preferencialmente, antes das cargas alcançarem o corpo receptor 

(SODRÉ, 2012). 

Em 2012, foi realizado um estudo que analisou a contaminação de águas superficiais e de 

chuvas por agrotóxicos em dois municípios do estado do Mato Grosso, Lucas do Rio Verde e 

Campo Verde, classificados entre os maiores produtores de grãos e algodão do país. A 

metodologia analítica utilizada combinou o uso de técnicas cromatográficas em amostras de 

água superficial e de chuva com análises ecotoxicológicas do impacto da contaminação por 

agrotóxicos sobre espécies bioindicadoras. Os resultados indicaram a presença de resíduos de 
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diferentes agrotóxicos nas amostras de águas superficiais e de chuva coletadas nos dois 

municípios. Os resultados das análises ecotoxicológicas mostraram a presença de anomalias em 

uma espécie de anfíbio coletado em uma das duas localidades, compatíveis com exposição a 

agrotóxicos. Essas informações levam a concluir que houve degradação de recursos hídricos 

incluindo fontes de água de consumo humano e de chuvas, amplificando o risco de 

contaminação para além das áreas de plantio (MOREIRA et al., 2012). 

Outro trabalho foi realizado com o intuito de quantificar a presença de moléculas de 

agrotóxicos utilizados em plantações de fumo em águas superficiais de três unidades 

paisagísticas (UP). A avaliação foi realizada numa microbacia hidrográfica de cabeceira em 

Agudo, RS. Dois coletores semiautomáticos de água foram instalados no córrego de cada UP, 

onde se coletaram amostras por ocasião de chuvas, em três épocas da cultura do fumo: 

transplante, aterramento junto aos pés da cultura (planta com 6-10 folhas) e colheita. Os pontos 

de coleta em UP com presença de lavouras de fumo e com mata ciliar reduzida mostraram pelo 

menos um princípio ativo de agrotóxico em uma época. Do outro lado, nenhum agrotóxico foi 

detectado na UP que era totalmente coberta com vegetação permanente ou com expressiva 

proteção dos córregos pela mata ciliar (BORTOLUZZI et al., 2006). 

 

2.1.2 Águas Subterrâneas 
 

As águas subterrâneas são aquelas que ocorrem naturalmente ou artificialmente no 

subsolo de acordo com a Resolução Conama (Conselho Nacional do Meio Ambiente) Nº 

396/2008.  Esse tipo de água está presente no subsolo do planeta, principalmente, em espaços 

vazios entre rochas – os aquíferos, e representa uma grande fatia da água doce. Em muitos 

locais a extração das águas subterrâneas é complexa, o que eleva seu custo, em razão da 

profundidade do lençol freático ou da presença de rochas muito duras (FERREIRA, 2017). 

Apesar do custo elevado de obtenção, e por conta da falta de água doce em muitas regiões 

do mundo, as águas subterrâneas tornam-se uma excelente opção para o uso em diversas 

atividades (residencial, industrial, agricultura). Também são de extrema importância na 

manutenção da umidade do solo. Em muitas regiões afastadas dos grandes centros urbanos, em 

que não há presença de água encanada, são extraídas do subsolo por meio de poços artesianos, 

tornando-se uma alternativa para o consumo (FERREIRA, 2017). 

De acordo com o portal corporativo do Departamento de Recursos Minerais do Estado do 

Rio de Janeiro- RJ (DRM- RJ, 2021), embora o volume total de água existente na Terra seja 

estimado em 1.386 milhões de km3, 97,5% deste total é constituído pelos oceanos, mares e 
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lagos de água salgada. Na parte formada pela água doce, mais de dois terços estão nas calotas 

polares e geleiras, inacessíveis para o uso humano pelos meios tecnológicos atuais. Resta-se, 

portanto, apenas cerca de 1% de água para nossa sobrevivência. Nesta parcela, a água 

subterrânea corresponde a cerca de 97,5%, perfazendo um volume de 10,53 milhões de km3, a 

que torna a água um recurso finito. A figura 01 ilustra essa divisão da disponibilidade da água. 

  

 

Figura 1. Distribuição de água no planeta. Fonte: Departamento de Recursos Minerais do 
Rio de Janeiro1. 
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O Brasil é o país mais rico em água do mundo, mas vive situações de escassez no 

Nordeste, principalmente durante as secas periódicas. Esse problema vem se manifestando em 

outras partes do país devido a falhas de suprimento e pela cultura de desperdício, além de fatores 

climáticos. Até meados do ano de 2021 houve racionamentos de água em Recife e, em 2016, o 

pico da crise hídrica na Região Metropolitana de São Paulo (DRM-RJ, 2021). 

Em determinadas áreas, como regiões áridas e certas ilhas, a água subterrânea pode ser o 

único recurso hídrico disponível para uso humano. Geralmente, ela dispensa tratamento, 

economizando na execução de grandes obras como barragens e adutoras. Mais da metade da 

população do mundo depende da água subterrânea para suprimento de suas necessidades de 

água potável. Uma das maiores reservas de águas subterrâneas do mundo é o Aquífero Guarani, 

que ocupa o subsolo do nordeste da Argentina, centro-sudoeste do Brasil, noroeste do Uruguai 

e sudeste do Paraguai (DRM-RJ, 2021). 

A ABAS (2021) estima que a quantidade de água subterrânea pode chegar até 60 milhões 

de km3, mas a profundidade em que se encontra pode impossibilitar seu uso. Por essa razão, a 

quantidade passível de ser captada estaria a menos de 4.000 metros de profundidade, 

compreendendo cerca de 8 a 10 milhões de km3. 

Comparando a qualidade das águas subterrâneas com a da água superficial, ela precisa de 

menos procedimentos para purificação. Durante o percurso no qual a água percola entre os 

poros do subsolo e das rochas, ocorre a depuração dela através de uma série de processos físico-

químicos e bacteriológicos que modificam as suas características, tornando-a mais adequada ao 

consumo humano (ABAS, 2021).  

De acordo com a ABAS (2021), mesmo estando mais protegidas das ações humanas, as 

águas subterrâneas também sofrem impactos se não forem retiradas de forma a considerar o 

ciclo hidrológico2, tais como: 

 Contaminação: a vulnerabilidade de um aquífero refere-se ao seu grau de proteção 

natural. A contaminação ocorre pela ocupação inadequada de uma área que não 

considera a sua vulnerabilidade, ou seja, a capacidade do solo em degradar as 

substâncias tóxicas introduzidas no ambiente, principalmente na zona de recarga dos 

 
2 Segundo a Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais, o ciclo hidrológico tem como definição ser o processo 
natural de circulação da água na Terra. A água evapora de rios e lagos e volta para a atmosfera, depois cai sobre a 
terra em forma de chuva, onde é interceptada pelas folhas das árvores que posteriormente irão fazer o processo de 
evapotranspiração, infiltra para o subsolo, escoa e abastece rios, lagos e mares. Esse ciclo é governado no solo e 
subsolo pela ação da gravidade, bem como pelo tipo e pela densidade de cobertura vegetal; pelos elementos e 
fatores climáticos, como temperatura do ar, ventos, umidade relativa do ar e insolação. Disponível em: < 
http://www.cprm.gov.br/publique/CPRM-Divulga/Ciclo-Hidrologico-1376.html>. 
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aquíferos. Um exemplo comum de contaminação são as fossas negras; infiltração de 

efluentes industriais; fugas da rede de esgoto e galerias de águas pluviais; vazamentos 

de postos de serviços; aterros sanitários e lixões; uso indevido de fertilizantes 

nitrogenados; depósitos de lixo próximos dos poços mal construídos ou abandonados. 

O mais prejudicial, que causa impactos irreversíveis nos aquíferos, é a contaminação 

por produtos químicos causados, muitas vezes, pela exploração de minérios. 

 

 Superexploração de aquíferos: é a extração de água subterrânea além dos limites de 

produção das reservas reguladoras ou ativas do aquífero, iniciando um processo de 

rebaixamento do nível da reserva que irá provocar danos ao meio ambiente ou para o 

próprio recurso. A água subterrânea pode ser retirada de forma permanente e em 

volumes constantes, por muitos anos, desde que esteja condicionada a estudos prévios 

do volume armazenado no subsolo e das condições climáticas e geológicas de reposição. 

 
Em todas as reservas de água doce do planeta que se têm ciência, a ação humana vem 

corroborando para a exaustão do recurso. Os mananciais subterrâneos, com o passar dos anos, 

vem se tornando um aliado importante para substituição em períodos de estiagem ou de escassez 

de água. O uso desses mananciais vem crescendo ao longo dos últimos anos no país devido, 

dentre outros fatores, às recentes crises hídricas, as quais afetam mais intensamente os 

mananciais superficiais (ABAS, 2021). 

 

2.2 Diplomas legais que normatizam o uso da água 
 

Do total de municípios brasileiros, 43% são abastecidos exclusivamente por águas 

superficiais, 41% por águas subterrâneas e 16% pelos dois tipos de água. O sistema aquífero 

Parecis é a principal fonte hídrica subterrânea mato-grossense (JADE e FERREIRA, 2018). 

Para administrar essa abundância de água, foram criadas leis e outros dispositivos legais, 

em níveis municipais, estaduais e Federal, para dar parâmetros para a exploração do recurso. 

Por se tratar de um recurso natural, essas leis por vezes se misturam de forma orgânica com as 

leis de preservação do meio ambiente. 

Um ponto a ser destacado é que as leis de proteção ambiental, sejam elas específicas para 

a água ou gerais, constituem mecanismos para que sejam auferidas as metas propostas nas 

Convenções Internacionais sobre o Meio Ambiente. Isso não significa que as leis foram criadas 
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unicamente com esse propósito, mas sim que constituem meios, em conjunto com a política 

ambiental, podem atenuar os efeitos da poluição no planeta. 

Em 1972, impulsionada principalmente pela repercussão internacional do relatório 

elaborado pelo Clube de Roma, a ONU realizou a primeira reunião pautada somente sobre 

assuntos ambientais, a Conferência de Estocolmo. O Brasil apresentou uma visão em 

consonância com os outros países emergentes, que acreditavam na tese que para obter 

desenvolvimento, necessita-se de haver poluição. Mesmo assim, o país foi influenciado pela 

criação do direito ambiental internacional e pelas recomendações de Estocolmo. A maior delas, 

que compõe nosso ordenamento jurídico até hoje, é a Lei Nº 6938/81, que dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá 

outras providências (TANNOUS e GARCIA, 2008). No tópico a seguir será abordada essa e as 

outras leis vigentes no Brasil. 

Depois da Conferência de Estocolmo, várias outras convenções aconteceram, porém as 

que mais se destacaram ao longo da história são a de Rio 92 (ou Eco 92), a Rio+10 e a Rio+20. 

A Rio 92, ou Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente e o Desenvolvimento 

ocorrida em 1992, considerada um marco na história ambiental, sediada no Brasil, na cidade do 

Rio de Janeiro, teve como resultado a assinatura de cinco importantes acordos ambientais: a 

Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento; a Agenda 21; os Princípios para 

a Administração Sustentável das Florestas; a Convenção da Biodiversidade; e a Convenção do 

Clima. A Rio +10 e a Rio+20 foram marcadas principalmente quanto às críticas por falta de 

clareza, objetividade e concretização das metas em prol do meio ambiente (PENA, 2021). 

 

2.2.1 Legislação Federal 
 

A história sobre a legislação ambiental, sobretudo no que diz respeito à conduta perante 

recursos hídricos no Brasil, inicia em 1850, durante o Período Imperial, quando foi promulgada 

a Lei n.º 601/1850 chamada de “Lei de Terras do Brasil”. Essa Lei dispõe sobre as terras 

devolutas no Império, e acerca das que são possuídas por título de sesmaria (lote de terras 

distribuído a um beneficiário, em nome do rei de Portugal, com o objetivo de cultivar terras 

virgens) sem preenchimento das condições legais. Em seu artigo 2º determinava que: 

Art. 2º Os que se apossarem de terras devolutas ou de alheias, e nelas derrubarem 
matos ou lhes puserem fogo, serão obrigados a despejo, com perda de benfeitorias, e 
de mais sofrerão a pena de dois a seis meses de prisão e multa de 100$, além da 
satisfação do dano causado. (BRASIL, 1850) 
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Especificamente sobre a água, a única menção na lei citada está em seu Art. 16, §3º que 

indica que as terras devolutas que forem vendidas ficarão sempre sujeitas aos seguintes ônus: 

Consentir a retirada de águas desaproveitadas e a passagem delas, precedendo a indenização 

das benfeitorias e terreno ocupado (FERREIRA, TAVARES e MONTEIRO, 2021). 

O Código Penal de 1890 em seu Art. 162 dispunha que aquele que “corromper ou 

conspurcar a água potável de uso comum ou particular, tornando-a impossível de beber ou 

nociva à saúde”, terá pena de prisão cautelar de 1 (um) a 3 (três) anos (RAMOS, 2018). 

A primeira versão do Código de Águas no Brasil data de 1907, quando foi apresentada 

ao governo federal, mas teve sua tramitação interrompida até 1934. Até 1920, com exceção das 

secas do Nordeste, a água no Brasil não representou problemas ou limitações, surgindo nesse 

período a cultura da abundância de água, que ainda prevalece até os dias atuais (COSTA, 2001). 

Após a Primeira Grande Guerra, foi sancionada em 10 de julho de 1934, o Decreto n.º 

24.643, que instituiu o Código das Águas no Brasil. Esse dispositivo legal é considerado pela 

doutrina jurídica como um dos textos modelares do direito positivo brasileiro (COSTA, 2001). 

Esse Código vigorou por décadas, surgindo apenas alguns outros decretos reguladores, 

sendo os mais importantes o Decreto Nº 13/1935, que regulamentou os registros de 

aproveitamento de energia hidráulica, e o Decreto Lei Nº 1699/1939, que criou o Conselho 

Nacional das Águas. Após esses atos, a legislação sobre os recursos hídricos entrou em hiato 

até surgir a Lei Federal 9.433/1997 (COSTA, 2001). 

Entretanto, houve avanços sobre a legislação ambiental como um todo. Um dos principais 

é a Lei Nº 6938 de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Em seu 

Artigo 2, determina que a Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental, visando assegurar condições ao 

desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da 

dignidade da vida humana, atendendo entre outros princípios a racionalização do uso do solo, 

subsolo, da água e do ar, além de estabelecer a água, seja interior, subterrânea ou superficial, 

como recurso ambiental (BRASIL, 1981). 

Em 1988, a Constituição Federal representou um marco na história ambiental, pois o 

Capítulo VI inteiro é dedicado ao meio ambiente e o eleva à categoria dos bens tutelados pelo 

ordenamento jurídico. Esse Capítulo sistematizou a matéria ambiental, bem como estabeleceu 

o direito ao meio ambiente sadio como um direito fundamental do indivíduo. O artigo 225 da 

CF traz que: 



 
 

29 
 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações (BRASIL, 1988). 

Voltando ao Código das Águas, apesar deste abordar com abrangência o direito da água, 

não incorporava meios de combate ao desconforto hídrico, contaminação das águas e conflitos 

de uso, nem provocava meios para se criar uma gestão descentralizada e participativa. Para 

atender essas necessidades, debateu-se durante boa parte dos anos 80 e até 97 um novo 

dispositivo legal que foi chamado “Lei dos Recursos Hídricos”, ou Lei 9.433/1997 (COSTA, 

2001). 

A referida lei versa em seu Capítulo 1, Artigo 1º, sobre seis fundamentos básicos, que 

norteiam a Política Nacional de Recursos Hídricos, são eles: 

1. A água é um bem de domínio público; 
2. É um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 
3. Em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o 
consumo humano e dos animais; 
4. A gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso 
múltiplo das águas; 
5. A bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação do 
PNRH (Plano Nacional de Recursos Hídricos) e atuação do sistema 
nacional de gerenciamento de recursos hídricos; 
6. A gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e conta com 
a participação do poder público, dos usuários e das comunidades 
(BRASIL, 1997). 

De acordo com a Lei 9433/1997, em seu Capítulo 2, os objetivos básicos são de assegurar 

o acesso das próximas gerações aos recursos hídricos; utilizar racionalmente os recursos; 

prevenir as perdas e incentivar a preservação e aproveitamento das águas pluviais. 

Outros marcos importantes para a preservação dos recursos hídricos são: 

 Código de Águas Minerais, que classificou e disciplinou o uso das águas minerais- 

Decreto- Lei Nº 7841, de 08 de agosto de 1941; 

 Criação da ANA – Agência Nacional de Águas, com a Lei 9984 de 17 de julho de 2000, 

cumprindo o disposto na Lei das Águas de 1997. A ANA foi alterada em 2020, quando 

incorporou o Sistema de Saneamento Básico. Para cumprir a Lei das Águas, ela segue 

basicamente quatro linhas de ação (ANA, 2020): 

1. Regulação - regula o acesso e o uso dos recursos hídricos de domínio da União. A 
ANA também regula os serviços públicos de irrigação (se em regime de concessão) e 
adução de água bruta. Além disso, é responsável por emitir e fiscalizar o cumprimento 
de normas, em especial as outorgas, e pela fiscalização da segurança de barragens 
outorgadas por ela. Com a incorporação ocorrida em 2020, a instituição passa a editar 
normas de referência contendo diretrizes para a regulação dos serviços de saneamento 
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básico, o que inclui abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos 
sólidos e drenagem de águas pluviais; 

2. Monitoramento - Realiza o acompanhamento da situação dos recursos hídricos do 
Brasil. Coordena a Rede Hidrometeorológica Nacional que capta informações dos 
estados e outros parceiros como nível, vazão e sedimentos dos rios ou quantidade de 
chuvas. Com isso é feito o planejamento do uso da água e prevenção de eventos 
críticos, como secas e inundações. Além de, em colaboração com o Operador 
Nacional do Sistema Elétrico (ONS), definir as regras de operação dos reservatórios 
das usinas hidrelétricas, garantindo que todos os setores que dividem o reservatório 
tenham acesso à água represada. 

3. Aplicação da lei - Coordena a implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, realizando e dando apoio a programas e projetos, órgãos gestores estaduais 
e à instalação de comitês e agências de bacias. A ANA estimula a participação de 
representantes dos governos, usuários e das comunidades, em uma gestão 
participativa e democrática. 

4. Planejamento - Elabora ou participa de estudos estratégicos, como os Planos de 
Bacias Hidrográficas, Relatórios de Conjuntura dos Recursos Hídricos, entres outros, 
em parceria com instituições e órgãos do poder público. 

  O Novo Código Florestal, Lei 12.651/2012, que traz novas propostas de proteção da 

vegetação nativa, deixando algumas situações mais claras ao proprietário rural, como o 

cálculo das APPs (Áreas de Preservação Permanentes) na Reserva Legal. O Capítulo 1, 

Artigo 3º da Lei versa sobre o significado de nascentes e olhos d’água que segundo a 

referida lei são: 

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá 
início a um curso d’água;     
XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente; 

Os olhos d’água ainda se distinguem em três classificações, diante da continuidade de seu 

fluxo: perenes, intermitentes e efêmeros. Os cursos perenes são aqueles que possuem, 

naturalmente, escoamento superficial durante todo o ano; os intermitentes ou temporários são 

caracterizados por serem sazonais, e seu fluxo durarem durante o período mais chuvoso; e os 

efêmeros surgem somente como resultado imediato e breve de um determinado episódio 

pluviométrico, e seu período inativo de intermitência se estende por anos (SANTOS, 2021). 

Após essa definição, a Lei determina em seu Art. 4º que deve ser considerada Área de 

Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, as áreas de entorno de nascentes e olhos 

d’água perenes em qualquer situação topográfica em que se encontre, num raio de 50 metros, 

sendo obrigatória a recomposição do raio mínimo de 15 metros (BRASIL, 2012). 

A redação do Artigo 4, IV, foi alterada pela Lei 12.727, de 17 de outubro de 2012, e 

desclassificou os olhos d’água intermitentes e efêmeros das Áreas de Preservação Permanente, 

e, portanto, a obrigatoriedade de preservar a mata em seus entornos; a redação original era 

genérica e abrangia todas as três formas (BRASIL, 2012). 

Sobre as nascentes e sua disposição no terreno, ainda existe uma distinção entre uma 

nascente pontual, quando a surgência de água se dá de forma concentrada, e uma 
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nascente difusa, quando vários são os pontos de surgência, como no caso das veredas3 dos 

cerrados brasileiros (SANTOS, 2021), e que se assemelha ao caso estudado na pesquisa de 

dissertação. 

Com a promulgação da Lei 12.651/2012, no âmbito do Sistema Nacional de Informação 

sobre Meio Ambiente – SINIMA, e regulamentado pela Instrução Normativa MMA nº 2 de 5 

de maio de 2014, foi criado o Cadastro Ambiental Rural – CAR, que é um registro público 

eletrônico de âmbito nacional e obrigatório para todos os imóveis rurais (IBF, 2012). 

A inscrição no CAR tornou-se obrigatória, para trâmites em cartorários, negociação com 

empresas e financiamento rural. Com o SISCAR – Sistema Nacional de Cadastro Ambiental 

Rural, que é um banco de dados disponível ao público, todo proprietário de terras ou qualquer 

um que tenha intenção de adquirir terras, tem catalogado sua área de mata preservada, ou que 

necessite de recuperação. Isso deixa os produtores mais responsáveis pelos seus passivos 

ambientais (IBF, 2012). 

Uma grande novidade trazida pela Lei 12.651/2012 foi a ampliação dos mecanismos de 

incentivos econômicos ao produtor rural para garantir a preservação do meio ambiente: pagamento 

ao agricultor que preserva matas nativas, conservar a beleza cênica natural, conservar a 

biodiversidade, preservar a regulação do clima, manter a Área de Preservação Permanente (APP) e 

de reserva legal (BRASIL, 2012). 

Além desta lei, dentro do escopo ambiental existem: 

 Lei 9.605/1998, conhecida como a Lei dos Crimes Ambientais, que, em seu Art. 33 

diz que quem provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, 

baías ou águas jurisdicionais brasileiras poderá ter pena de detenção, de um a três 

anos, ou multa, ou ambas cumulativamente. E em seu Artigo 54, Parágrafo 2, Inciso 

3 prevê detenção de um a cinco anos aqueles que causar poluição hídrica que torne 

necessária a interrupção do abastecimento público de água de uma comunidade 

(BRASIL, 1998); 

 Lei 9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

(SNUC), que em seu capítulo 2, Artigo 4º, Inciso 1, afirma que o SNUC tem por 

objetivo contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos 

 
3 As veredas constituem ecossistemas bem definidos que ocorrem no bioma do cerrado brasileiro, e são 
caracterizadas pela presença do buriti em condições de drenagem pobre. Foi caracterizada, segundo o Portal 
Embrapa, com o solo saturado com água, brejoso, onde ocorrem os buritis, muitos arbustos e arvoretas adensadas. 
Disponível em: https://www.embrapa.br/cerrados/colecao-entomologica/bioma-cerrado/vereda Acesso em: 
04/07/2021 
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genéticos no território nacional e nas águas jurisdicionais; é o conjunto de unidades 

de conservação (UC) federais, estaduais e municipais. É composto por 12 categorias 

de UC, cujos objetivos específicos se diferenciam quanto à forma de proteção e usos 

permitidos: aquelas que precisam de maiores cuidados, pela sua fragilidade e 

particularidades, e aquelas que podem ser utilizadas de forma sustentável e 

conservadas ao mesmo tempo (BRASIL, 2000); 

 Lei 11.428/2006, que determina a respeito da utilização e proteção da vegetação 

nativa do bioma Mata Atlântica (IBF, 2012); 

 Lei 14.119/2021 institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais 

(PSA) como instrumento econômico voltado para a proteção ambiental, objeto de 

estudo desta pesquisa (BRASIL, 2021). 

A recente promulgação da Lei 14.119 de 13 de Janeiro de 2021, é um importante avanço 

na legislação ambiental brasileira para preservação de seus recursos. Conforme seu Artigo 1, 

esta lei define entre outras coisas os conceitos e ações para a implantação da Política Nacional 

de Pagamento por Serviços Ambientais (PNPSA), além de instituir o Cadastro Nacional de 

Pagamento por Serviços Ambientais (CNPSA) e o Programa Federal de Pagamento por 

Serviços Ambientais (PFPSA), e dispõe sobre os contratos de pagamento por serviços 

ambientais. Ela altera as Leis 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

e 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (BRASIL, 2021). 

De acordo com a referida lei, em seu artigo 2, conceitua-se serviços ecossistêmicos da 

seguinte forma: 

II - Serviços ecossistêmicos: benefícios relevantes para a sociedade gerados pelos 
ecossistemas, em termos de manutenção, recuperação ou melhoria das condições 
ambientais, nas seguintes modalidades: 
a) serviços de provisão: os que fornecem bens ou produtos ambientais utilizados pelo 
ser humano para consumo ou comercialização, tais como água, alimentos, madeira, 
fibras e extratos, entre outros; 
b) serviços de suporte: os que mantêm a perenidade da vida na Terra, tais como a 
ciclagem de nutrientes, a decomposição de resíduos, a produção, a manutenção ou a 
renovação da fertilidade do solo, a polinização, a dispersão de sementes, o controle de 
populações de potenciais pragas e de vetores potenciais de doenças humanas, a 
proteção contra a radiação solar ultravioleta e a manutenção da biodiversidade e do 
patrimônio genético; 
c) serviços de regulação: os que concorrem para a manutenção da estabilidade dos 
processos ecossistêmicos, tais como o sequestro de carbono, a purificação do ar, a 
moderação de eventos climáticos extremos, a manutenção do equilíbrio do ciclo 
hidrológico, a minimização de enchentes e secas e o controle dos processos críticos 
de erosão e de deslizamento de encostas; 
d) serviços culturais: os que constituem benefícios não materiais providos pelos 
ecossistemas, por meio da recreação, do turismo, da identidade cultural, de 
experiências espirituais e estéticas e do desenvolvimento intelectual, entre outros; 
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A conceituação desses serviços seguiu os conceitos adotados pelo mundo todo, através 

da Avaliação Ecossistêmica do Milênio publicada em 2005, e traz outras definições sobre o 

usuário-pagador e provedor-recebedor, formas de pagamento pelo serviço prestado, e institui a 

Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais, que têm por objetivo orientar o poder 

público como manter e melhorar os serviços ecossistêmicos no Brasil, estimular e valorizar a 

conservação ambiental, estimular o setor privado a criar projetos de provimento e pagamento 

dos serviços ambientais, promover a pesquisa científica a respeito do assunto entre outros 

(BRASIL, 2021). 

A lei ainda cria o Programa Federal de Pagamento por Serviços Ambientais (PFPSA), 

no âmbito do Sisnama (Sistema Nacional do Meio Ambiente), que estabelece meios para que 

os objetivos da Política Nacional de Pagamentos por Serviços Ambientais sejam atingidos, além 

de deixar claro as formas de financiamento, prioridade dos projetos para pagamentos, e toda a 

parte técnica para o programa funcionar (BRASIL, 2021). 

Indireta ou diretamente, todos esses tratados versam sobre a preservação do meio 

ambiente e, portanto, das águas. O meio ambiente é um todo, todas as suas partes precisam estar 

equilibradas para que a vida no planeta seja preservada. 

Além das Leis e regulamentos nacionais, os Estados possuem também suas próprias 

regulamentações, entre eles o Mato Grosso, cujas legislações ambientais e sobre o uso de água 

estão abordadas a seguir. 

 

 

2.2.2 Legislação ambiental e de uso de água no Mato Grosso 
 

O Estado de Mato Grosso, conhecido tanto por sua agricultura quanto pela abundância de 

recursos naturais, possui legislação específica que regulariza e discrimina o uso dos recursos 

hídricos. O estado ocupa uma posição estratégica na região centro-oeste do Brasil e possui 

algumas características de destaque como (DALLA NETTO e GARCIA NORA, 2012): 

 Possui três grandes biomas: Amazônia, Cerrado e Pantanal; 

 Abriga importantes nascentes das três maiores bacias hidrográficas do país: 

Amazônica, do Paraná e do Tocantins; 

 3ª maior estado da Federação brasileira em extensão territorial (903.357, 908 

km²); 

 Maior produtor de grãos em função das suas características geomorfológicas 

(planalto dos Parecis, Planalto dos Guimarães e Planalto dos Alcantilados. 
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Porém, o estado também enfrenta problemas quanto a poluição de rios, que basicamente 

está relacionada a vários fatores como  lançamento  de esgotos urbanos sem tratamento e de 

produtos utilizados na agricultura, como pesticidas e fertilizantes químicos. De acordo com a 

Embrapa (2007), a agricultura tem influência  na  depredação  dos recursos  hídricos,  uma  vez  

que utiliza uma  grande  quantidade de água e de insumos, os quais constituem fontes potenciais 

de contaminação. Acrescentem-se os problemas relacionados à erosão, que promovem o 

assoreamento dos mananciais, diminuindo a quantidade de água disponível no meio agrícola. 

O lançamento de resíduos industriais é outra fonte de poluição da água (DALLA NETYO e 

GARCIA NORA, 2012). 

Nas áreas das grandes metrópoles, a responsabilidade maior pela contaminação da água 

fica por conta dos esgotos urbanos, que contêm fezes humanas, restos de alimento e mesmo 

detergente e sabões (DALLA NETTO e GARCIA NORA, 2012). 

A Constituição do Estado de Mato Grosso de 1989 contém o Capítulo III dedicado 

inteiramente aos Recursos Naturais. Na Seção I , Artigo 263 diz que “todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Estado, aos Municípios e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Posteriormente, cita várias incumbências para 

assegurar esse direito (MATO GROSSO, 1989). 

A Seção II do Capítulo III da Constituição Estadual é dedicada aos recursos hídricos. No 

artigo 285 escreve que a gestão de recursos hídricos deverá, entre outras coisas, adotar a bacia 

hidrográfica como fonte potencial de abastecimento e considerar o ciclo hidrológico, em todas 

as suas fases. O artigo 290 já prevê as nascentes como área de preservação permanente (MATO 

GROSSO, 1989). O Artigo 58 da Lei Complementar 38 de 21 de novembro de 1995 dispõe 

sobre o Código Estadual do Meio Ambiente e dá outras providências mantidas na Lei 

Complementar 232 de 21 de dezembro de 2005, que alterou o Código vigente (MATO 

GROSSO, 2005) 

Sobre a legislação estadual para proteção das águas no estado, o primeiro diploma 

encontrado é de 1997, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e institui o 

Sistema Estadual de Recursos Hídricos. Em 2020 foi substituída pela Lei Estadual 11.088, que 

reforça o princípio de gestão descentralizada e compartilhada dos recursos hídricos, contando 

com a participação do Poder Público, dos usuários da água e comunidades (CARVALHO, 

2020). 

Dentre as mudanças trazidas pela nova legislação, é possível citar a recriação do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos para suporte financeiro da Política Estadual de Recursos 
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Hídricos e das ações correspondentes, regendo-se pelas normas desta Lei e seu regulamento, e 

a criação das Agências de Água para cada Comitê de Bacias Hidrográficas, que funciona como 

uma Secretaria Executiva de cada Comitê, gerindo recursos e emitindo pareceres, conforme 

Capítulo V, Artigo 37, IV: 

“IV - Analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados com 

recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los à 

instituição financeira responsável pela administração desses recursos (CARVALHO, 

2020). 

Os pagamentos oriundos do uso dos recursos hídricos a que se refere o texto, não são os 

pagamentos pelos serviços ecossistêmicos, e sim pagamentos pelo seu uso, e tem como objetivo 

conforme a Seção V, Artigo 18, I ao V: conferir racionalidade econômica ao uso da água, dando 

ao usuário uma indicação de seu real valor; buscar a conservação dos recursos hídricos, 

incentivar a melhoria dos níveis de qualidade dos efluentes lançados nos mananciais; promover 

o gerenciamento das áreas das bacias onde foram arrecadados os recursos; utilizar a cobrança 

da água como instrumento de planejamento, gestão integrada e descentralizada do uso da água 

e seus conflitos (MATO GROSSO, 2020). 

Houve também a reformulação da formação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

(Cehidro). A Lei 11.088 trouxe o Plano de Bacia Hidrográfica como sendo mais um dos 

instrumentos de gestão. Ela fortaleceu os Comitês de Bacias Hidrográficas, que possuem 

atuação local junto aos usuários da água. Eles são importantes para resolução e mediação de 

conflitos quanto ao uso da água em primeira instância (CARVALHO, 2020). 

A referida lei ainda dispõe em seu Capítulo III, Artigo 3, IV sobre o “valor econômico da 

água: os recursos hídricos constituem um bem econômico, dotado, portanto, de valor 

econômico” (MATO GROSSO, 2020). Em suma, a lei 11.088/2020 foi uma afirmação do 

compromisso estadual diante da Lei das Águas 9.433/1997, estruturando a Política Estadual 

para gerir os recursos hídricos. 

Além desse diploma legal, em 2004 foi homologada a Lei 8097, que tratava sobre a 

administração e a conservação das águas subterrâneas de domínio do Estado. Essa Lei foi 

revogada pela Lei 9.612 de 12 de setembro de 2011, que dispõe sobre a administração e a 

conservação das águas subterrâneas de domínio do Estado e dá outras providências (MATO 

GROSSO, 2011). 

A lei 9.612 trouxe uma série de mudanças sobre a anterior, suprimiu em seu Capítulo 1 a 

responsabilidade da CEHIDRO sobre as normas e regulamentação de utilização das águas 

subterrâneas que se destinarem ao consumo humano, cabendo ao Conselho conforme Artigo 5 
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a outorga de Águas Subterrâneas com características especiais como poços jorrantes, termais e 

surgências. A lei ainda classifica, assim como a anterior, as áreas de proteção dos aquíferos em: 

 Área de Proteção Máxima (APM), que compreende zonas de recarga de aquífero 

altamente vulnerável à poluição e que se constituem em depósitos de águas 

essenciais para abastecimento público e/ou para suprir atividades consideradas 

prioritárias pelos Comitês de Bacia; nessas áreas, conforme artigo 16, não é 

permitido a implantação de indústrias de alto risco ambiental, de polos 

petroquímicos, carboquímicos e radiológicos ou de quaisquer outras fontes com 

grande impacto ambiental; atividades agrícolas que utilizem produtos tóxicos de 

grande mobilidade no solo e que possam colocar em risco as águas subterrâneas 

e o parcelamento do solo em unidades inferiores a 2.500 m² (dois mil e quinhentos 

metros quadrados); 

 

 Área de Restrição e Controle, caracterizada pela necessidade de disciplinamento 

das extrações, controle máximo das fontes poluidoras já existentes e restrição a 

novas atividades potencialmente poluidoras (MATO GROSSO, 2011). 

 Em 2008 foi promulgada a Lei 8.830 (ainda vigente) que dispõe sobre a Política Estadual 

de Gestão e Proteção à Bacia do Alto Paraguai no Estado de Mato Grosso e dá outras 

providências, assinada pelo então Governador do Estado Blairo Maggi (ABAS, 2021). Em seu 

Artigo 2º traz conceitos sobre sustentabilidade ambiental, que assim descreve como 

“manutenção da capacidade de sustentação dos ecossistemas, o que implica na capacidade de 

absorção e recomposição dos ecossistemas em face das interferências antrópicas;” e também 

sobre veredas que é a “denominação utilizada no Brasil Central para definir áreas que 

contenham nascentes ou cabeceiras de um curso d’água da rede de drenagem, onde ocorram 

solos hidromórficos com renques de buriti, buritirana, e outras formas de vegetações típicas”; 

e compõem as Áreas de Preservação Permanente, conforme Capítulo II- Das Áreas Protegidas, 

Seção I- Das Áreas de Preservação Permanente, Artigo 7, onde são consideradas áreas de 

preservação permanente na Planície Alagável da Bacia do Alto Paraguai de Mato Grosso, sem 

prejuízo da proteção assegurada na legislação federal e estadual, entre outras, as veredas e os 

brejos  (MATO GROSSO, 2008). 

O Estado de Mato Grosso ainda não possui legislação específica sobre pagamentos por 

serviços ambientais, porém existe o projeto de lei 1198/2019 em tramitação na Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso que visa instituir a Política Estadual dos Serviços 

Ambientais, o Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais. Essa Lei deverá 
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estabelecer formas de controle e financiamento desse Programa, e dá outras providências, que 

normatizam e seguem o disposto pela Lei Federal aprovada em 2021 (MATO GROSSO, 2019). 

Alguns municípios mato grossenses se anteciparam e já criaram legislação própria, como 

é o caso de Mirassol D’Oeste e Tangará da Serra. Tangará, promulgou em 17 de abril de 2014 

a Lei 4.200 (TANGARÁ DA SERRA, 2014); e Mirassol promulgou em 15 de outubro de 2014 

a Lei 1.259 (MIRASSOL D'OESTE, 2014), ambas as leis dispõem sobre a criação do projeto 

de Pagamentos por Serviços Ambientais nos municípios.  

Em ambas as leis são adotadas as premissas básicas e definições descritas na Lei Federal 

14.119/2021, e pontuam que a adesão ao Projeto de Pagamentos por Serviços Ambientais será 

voluntária e formalizada por contrato firmado entre o provedor de serviço ambiental e a 

Entidade designada pelo Poder Executivo Municipal para ser a coordenadora do projeto e/ou a 

outros pagadores que se beneficie do serviço prestado (MIRASSOL D'OESTE, 2014). 

Já o erário destinado ao pagamento dos provedores do serviço ecossistêmico é arrecadado 

da seguinte forma: 

I- Recursos da cobrança pelo uso da água, destinados pelo Comitê de 

Bacia Hidrográfica; 

II - Multas impostas a infratores da legislação ambiental; 

III - Doações, empréstimos e transferências de instituições nacionais ou 

internacionais, públicas ou privadas; 

IV - Doações de pagadores por serviços ambientais, efetuadas com a 

finalidade específica de remunerar serviços ambientais de que se 

beneficiem; 

V - Eventual dotação orçamentária do Município e/ou Estado destinado 

para o Projeto de Pagamentos por Serviços Ambientais; 

VI - Legados e doações diversas; 

VII - Receitas de aplicações financeiras dos recursos dos projetos, 

realizada na forma da lei (TANGARÁ DA SERRA, 2014). 

 

Em um projeto conjunto com o Governo Federal, o município de Alta Floresta- MT possui 

uma experiência com PSA. Entre os anos de 2015-2016, o programa Guardiões de Águas, 

oriundo do projeto Olhos D’Água da Amazônia, efetuou o pagamento para 72 famílias que 

regeneraram e isolaram as Áreas de Preservação Permanente (APP’s) dentro de suas 

propriedades. As famílias receberam mudas, cercas e arames da Prefeitura. Aquelas que 
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atenderam aos critérios do programa receberam o valor de R$ 240 por hectare de APP em sua 

propriedade. A iniciativa contou com recursos do Fundo Amazônia (EMBRAPA, 2019). 

 

2.3 Pagamento por Serviços Ambientais como alternativa para manutenção de 

ecossistemas 

Na literatura, o conceito geral de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) pode ser 

entendido como o pagamento pelos benefícios que a sociedade recebe pela existência de um 

ecossistema. A proposta de PSA surge da Economia Ambiental que prevê pagamentos 

conforme cresce a necessidade de criação de estímulos para a preservação do meio ambiente 

(NUSDEO, 2012). 

O PSA é uma promissora ação de proteção do meio ambiente e valorização do papel do 

agricultor. Conforme Bierhals et al. (2020) o PSA pode representar um mecanismo, proveniente 

do Estado, que visa estimular a utilização de métodos agroecológicos e de produção familiar no 

campo. 

Para esclarecer o que são esses benefícios ofertados pelo meio ambiente, Bom & Talocchi 

(2002) descreveram alguns exemplos de serviços ambientais:  

 Produção e disponibilidade de água potável;  

 Regulação do clima;  

 Fertilidade do solo;  

 Biodiversidade (atual ou potencial futuro);  

 Paisagem. 

O PSA é um instrumento baseado no mercado para financiar a conservação, considerando 

os princípios do usuário-pagador e provedor-recebedor. Para que isso ocorra é necessário seguir 

três princípios (PEREIRA e ALVES SOBRINHO, 2017): 

 atribuição de valores pelo uso (usuário-pagador);  

 em caso de danos ambientais, atribuição pelo impedimento do uso (poluidor-

pagador); 

 atribuição de valores pela proteção dos recursos naturais (protetor-recebedor), 

dentre os quais é possível destacar o princípio de pagar a quem protege o meio 

ambiente. 

Os pagamentos/compensação podem ser feitos diretamente em dinheiro, mas também 

podem ser feitos de outras formas. No caso do poder público pode ser aplicado em incentivos 

fiscais aos detentores da área, como por exemplo: isenção de impostos, concessão de crédito 

diferenciado, entre outros. Em vários países já é comum ver o PSA como ferramenta de políticas 
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públicas, de modo a conciliar o desenvolvimento econômico com o socioambiental, o que traz 

benefícios mútuos. No Brasil, o PSA conheceu um forte impulso na forma da Lei do Novo 

Código Florestal Nº 12.651/2012, que instituiu formalmente esse mecanismo na Legislação 

Federal Brasileira (CARNEIRO e SOUSA, 2020), mas foi oficializado apenas com a publicação 

da Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, que criou a Política Nacional e o Programa Federal 

de Pagamento por Serviços Ambientais. Representa um importante instrumento para o Brasil 

como forma de avanço no uso e na consolidação de métodos econômicos para a proteção 

ambiental (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2021). 

O PSA só é possível com a monetização dos recursos naturais, o que ainda é objeto de 

estudos. Conceitos atuais da valoração ambiental têm origem remota e se fundamentam na 

teoria de Pigou, de1920, onde as externalidades, positivas ou negativas correspondem aos 

efeitos sociais advindos da decisão de um agente. Pigou, ainda discorreu que os custos dos 

efeitos sociais devem ser adicionados aos custos privados, ocorrendo assim a internalização das 

externalidades e a valoração dos recursos naturais. No caso das externalidades negativas, o 

autor propôs a tributação. No caso de externalidades positivas, ele indicou a concessão de 

subsídios para as atividades realizadas (PEREIRA e ALVES SOBRINHO, 2017). 

É importante ressaltar a amplitude dos PSA, que abrangem todos os benefícios que os 

recursos naturais proporcionam. Isso faz com que existem vários “tipos” de PSA, dependendo 

da aplicação e benefícios. Bernardes (2010) classificou em três grupos os PSAs, conforme a 

Millenium Ecossistem Assesment ou a Avaliação Ecossistêmica do Milênio4 realizada pela 

ONU e publicada em 2005. (Quadro 1) 

Quadro 1: Classificação e definição de serviços ambientais segundo a ONU. 

CLASSIFICAÇÃO DEFINIÇÃO EXEMPLOS 

Aprovisionamento 

São bens ou produtos 
ambientais com valores 

econômicos provenientes do 
uso consciente e sustentável 

da área, tais como água e 
alimento.  

Plantas medicinais extraídas na 
natureza; alimentos; fibras entre 

outros.  

Regulação 

Benefícios obtidos a partir 
de processos naturais que 

regulam as condições 
ambientais.  

Absorção de CO² pela fotossíntese 
das florestas; controle do clima, 

polinização de plantas, controle de 
doenças e pragas. 

 
4 A Avaliação Ecossistêmica do Milênio teve seu documento publicado em 2005, porém foi lançada em 2001 com 
o apoio da ONU, pelo Secretário Geral Kofi Annan. Consiste em um programa de pesquisas sobre mudanças 
ambientais e suas tendências para as próximas décadas (FAÇANHA, VIANA e SILVA, 2017) 
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Suporte 

Contribuem para a produção 
de outros serviços 

ecossistêmicos: Ciclagem de 
nutrientes, formação do solo, 

dispersão de sementes. 

Reciclagem de nutrientes, provisão 
de habitat, capacidade de 

gerenciamento de lixo 

Culturais 

Voltado para o Turismo, 
onde a empresa interessada 
(ou o grupo de empresas) 
paga aos nativos uma taxa 
para manter o ecossistema 
em sua paisagem original.  

Lazer, ecoturismo, beleza cênica, 
geração de conhecimentos 

Fonte: Embrapa (2021). Disponível em: < https://www.embrapa.br/tema-servicos-ambientais/sobre-o-tema>  
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Outro instrumento de conservação do meio ambiente que também utiliza os princípios do 

PSA é o ICMS Ecológico. O ICMS Ecológico foi criado pelo estado do Paraná em 1991, com 

a Lei Nº 9.491, como forma de compensar as restrições ao desenvolvimento econômico, 

impingidas pela instituição de áreas de preservação ambiental em áreas municipais. É um 

mecanismo tributário que possibilita aos municípios acesso a parcelas maiores dos recursos 

arrecadados pelos Estados através do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

(ICMS) em função do atendimento de determinados critérios ambientais estabelecidos em leis 

estaduais. Não é um novo imposto, mas sim a introdução de novos critérios de redistribuição 

de recursos do ICMS, que reflete o nível da atividade econômica nos municípios em conjunto 

com a preservação do meio ambiente (POZETTI e CAMPOS, 2017).  

Á época de sua implantação, o estado paranaense incorporou áreas sob conservação em 

sua fórmula para o repasse do imposto, utilizando um critério ecológico para distribuir 5% dos 

recursos distribuídos aos municípios. Essa porcentagem era subdividida entre as unidades 

municipais que possuem áreas de proteção ambiental (2,5 %) ou mananciais de abastecimento 

(2,5%) (TORRES, 2019) 

O exemplo do estado do Paraná foi seguido por São Paulo, Acre, Amapá, Ceará, Goiás, 

Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de 

Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia e Tocantins. Em Mato Grosso, o ICMS Ecológico foi 

criado pela Lei Complementar nº 073/2000 e regulamentada por meio do Decreto Estadual nº 

2.758/2001 e implementado a partir do ano fiscal de 2002. Apresenta como critérios de cálculo 

a existência de Unidades de Conservação e Territórios Indígenas (UC/TI), com distribuição de 

5% do ICMS. O Estado de Mato Grosso tem 141 municípios com Terras Indígenas e Unidades 

de Conservação. Deste número, 61% dos municípios têm acesso ao ICMS Ecológico. O cálculo 

é feito através da relação do hectare do município de Área Protegida e o hectare de Área não 

protegida (POMPEU, 2018) 

 

2.4 PSAs para a preservação de Recursos Hídricos  
 
 Esse item aborda alguns exemplos de PSAs para a preservação dos recursos hídricos 
utilizados em vários países e, em seguida, no Brasil. 
 
 
 
 2.4.1 Alguns exemplos de PSAs para preservações dos recursos hídricos no 
mundo 
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No mundo, existem exemplos de PSA tanto na iniciativa pública, que na iniciativa 

privada. Assim, a Coca Cola Company, nos Estados Unidos da América, implantou seu próprio 

projeto de PSA por serviços hídricos (PSA-H) para recuperação de águas subterrâneas 

(PEREIRA & ALEVES SOBRINHO, 2017).  

Em Catskill, perto da cidade de Nova York, os proprietários rurais preservam suas matas 

e adotam práticas de manejo que não poluem as águas. Em consequência, o município de Nova 

York e algumas cidades vizinhas, que recebem a água de Catskill, não precisam de estação de 

tratamento de água. A água apenas é clorada e fluoretada e escoada por gravidade. Para isso 

ocorrer, Nova York investiu cerca de 1,5 bilhão de dólares na conservação dos mananciais de 

Catskill, e em compensação, economizou 10 bilhões de dólares no tratamento convencional das 

águas (PEREIRA & ALVES, 2017).  

Na América Central, embora o assunto não seja novo, as experiências utilizando os 

Pagamentos por Serviços Ambientais em bacias hidrográficas ainda são limitada s, embora 

existam várias iniciativas em andamento. Dentre todos os países do continente, a Costa Rica é 

o país que possui a legislação mais avançada, além de ser o que mais acumulou experiência 

com PSAs oferecidos por ecossistemas florestais em bacias hidrográficas. Um exemplo comum 

é o esquema de cobrança e pagamento para PSA de água, como ocorrido em Heredia - Costa 

Rica. A ESPH é uma empresa responsável pela prestação de serviços públicos de fornecimento 

de água. A fim de proteger o recurso hídrico e garantir seu futuro abastecimento em quantidade 

e qualidade, a gestão da empresa colocou em prática a utilização de instrumento tarifário como 

meio de geração de recursos destinados ao financiamento do programa de proteção, 

conservação, reflorestamento e recuperação das microbacias de interesse da empresa, como os 

Rios Ciruelas, Segundo, Tibás e Bermúdez. A tarifa inclui além da taxa de serviço de água 

potável, a tarifa de água (JIMÉNEZ, FAUSTINO, et al., 2004).  

No continente europeu, a Espanha tem feito esforços para criação e implantação de 

programas de PSA, sobretudo o PSA Água. Essa motivação deve-se a problemas de poluição 

em suas bacias hidrográficas. A Finlândia também apresenta uma forma de PSA a fim de 

corrigir perdas da biodiversidade florestal na região sul da nação, denominado Forest 

Biodiversity Program for Southern Finland, em vigor desde 2010 (GARCIA e LONGO, 2010). 

O PSA ganhou popularidade na China após 1991, com a Lei de Conservação da Água e 

do Solo, principalmente para o setor de água (PEREIRA e ALVES SOBRINHO, 2017). Um 

exemplo comum são cidades ao longo de rios com escassez de água que sofrem sanções 

financeiras se a qualidade da água estiver abaixo das metas estipuladas. As taxas cobradas são 

depositadas em fundos gerais para custear o tratamento de água e a gestão de custos para cidades 
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na bacia inferior. Outro exemplo consiste em incentivos financeiros para induzir famílias que 

vivem em regiões de terras altas, ecologicamente frágeis, a reassentarem em áreas urbanas. 

Na Austrália, no ano de 2008, foi implantado o Australian Bush Tender Program, voltado 

para conservação da biodiversidade e acordos de gestão da terra para a vegetação nativa. O 

objetivo desse programa é gerar ganhos de conservação e, ao mesmo tempo, agilizar o processo 

de avaliação da biodiversidade para empreendimentos. De acordo com o projeto, os 

proprietários de terras gerenciam seu local de “biobanco” para manter ou melhorar os valores 

gerais de biodiversidade do local. (GARCIA e LONGO, 2010) 

Por fim, na América do Sul, no Equador as primeiras iniciativas de PSAs aconteceram 

em 1997 com foco na conservação de água devido ao alto nível de degradação dos recursos 

hídricos locais, além do acentuado déficit no abastecimento de água na cidade de Quito. Com 

o objetivo de manter o abastecimento com água potável, a companhia de águas de Quito, 

juntamente com a empresa de energia elétrica, começou a pagar pela conservação das bacias 

hidrográficas (PEREIRA e ALVES SOBRINHO, 2017). 

 2.2.2 PSAs para preservações dos recursos hídricos no Brasil 
Na última década foi possível observar o aumento do número de PSAs voltados à 

conservação quanti-qualitativa de águas no Brasil. O maior desafio do PSA ainda é a 

comprovação dos serviços ecossistêmicos prestados, e sua forma de valoração (FIORI, 

BARDINI e NOVAES, 2017). Nesse contexto, os autores evidenciaram que é necessário existir 

um conjunto mínimo de indicadores para a avaliação dos incrementos de qualidade de águas 

em bacias contempladas por PSA. 

No PSA para preservação dos recursos hídricos, o usuário paga ao provedor pelos 

serviços de quantidade e qualidade das águas, decorrentes de boas práticas ambientais adotadas 

pelo detentor em seu território. No Brasil, essas boas práticas estão relacionadas ao atendimento 

de requisitos da legislação ambiental vigente, como as Leis Federais 12.651/12, 6.938/81 entre 

outras (FIORI, BARDINI e NOVAES, 2017).  

A exemplos de outras nações latinas como Equador e México, o Brasil sancionou em 

janeiro de 2021 a Lei Nº 14.119/2021 que institui a Política Nacional de Pagamento por 

Serviços Ambientais. Anterior a ela, havia projetos espalhados pelo país que tratavam do PSA 

na prática. A exemplo disso o Programa Produtor de Água atua na compensação financeira aos 

produtores rurais que de forma voluntária se propõem a adotar boas práticas e manejos para a 

conservação dos recursos hídricos. Esse Programa foi criado em 2001 pela Agência Nacional 

de Águas (ANA) e transcorreu por quase todos os estados brasileiros, onde obteve mais adesão 
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em Minas Gerais, estado que implementou no ano de 2006 o primeiro projeto desse programa, 

o Conservador das Águas no município de Extrema (PEREIRA e ALVES SOBRINHO, 2017).  

O caso de Extrema-MG recebeu destaque por ser considerada a primeira iniciativa 

municipal a realizar pagamentos para proprietários rurais que garantiam a manutenção dos 

recursos naturais para melhoria dos recursos hídricos. O projeto Conservador das Águas foi 

concebido em 2005 através da Lei municipal nº 2.100, com o objetivo de manter a qualidade 

dos mananciais do município e promover a adequação ambiental das propriedades rurais. Ele 

prioriza uma ação mais preventiva do que corretiva. O entendimento é que o mecanismo de 

comando e controle não pode ser o único instrumento de gestão ambiental das propriedades 

rurais (JARDIM, 2010). 

 De acordo com dados da Prefeitura Municipal de Extrema- MG, desde o ano de 

implantação, em 2005, até o ano de 2019, foram plantadas mais de 1,3 milhão de árvores nativas 

que produziram bilhões de litros de água com a conservação de mais de seis mil hectares. O 

sucesso do projeto o levou a expansão em outros estados como Rio de Janeiro, São Paulo e 

outros municípios de Minas Gerais, através do Projeto Conservador da Mantiqueira. 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA- MG, 2019) 

O estado de Mato Grosso, assim como outros estados brasileiros, não possui legislação 

específica sobre o PSA. A Lei 9878/2013, que cria a REDD+ (Sistema Estadual de Redução de 

Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal), tem como objetivo de reduzir as 

emissões de gases de efeito estufa vindos de desmatamento, e estimula o manejo florestal no 

estado (FUNBIO, 2018). Esse sistema assimila-se a um PSA. 

Lançado na Rio+20, em 2012, o Programa Global REDD é uma iniciativa de remuneração 

de serviços ambientais baseada em resultados, viabilizada de forma conjunta pelos Governos 

da Alemanha e Reino Unido. Premia nações comprometidas com a redução de emissões de 

CO2 por meio de ações de conservação de florestas. No Brasil o estado do Acre foi o primeiro 

a receber os recursos do programa, seguido pelo estado de Mato Grosso em 2017, por ter 

promovido uma redução de mais de 90% dos desmatamentos nas florestas no período 2004 a 

2014. O chamado REM MT já tem garantido milhões de euros do Governo da Alemanha por 

meio do Banco de Desenvolvimento, além dos Governos do Reino Unido da Grã-Bretanha e da 

Irlanda do Norte, por meio da Secretaria de Negócios, Energia e Estratégia Industrial. Os 

recursos são disponibilizados conforme os resultados de diminuição do desmatamento para os 

anos de referência. Porém o estado pode usufruir dos valores se manter o desmatamento abaixo 

da linha de 1788 Km2/ano. O Funbio é o gestor financeiro e operacional da iniciativa. 

(FUNBIO, 2018) 
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3.  LOCAL DE IMPLANTAÇÃO DE PSA: GUIRATINGA- MT  
 

O município de Guiratinga está localizado a 16º20’58” S de latitude e 53º45’30” O de 

longitude. Segundo dados do IBGE Cidades, o município possui uma área de 5.044,139 km2, 

com 4.364,242 km2 que aparecem no SICAR cadastrados como área rural, onde estão 

localizados 818 imóveis. A partir desses dados, 86,52% do território guiratinguense são 

localizados em meio rural. 

A história de Guiratinga, disponível na página da Prefeitura Municipal, se inicia a partir 

do século XIX (1890) sinalada pelas incursões de Antônio Cândido de Carvalho, através do 

Leste Mato-grossense, seguida pela Missão Salesiana no Brasil, que em 1894 estabeleceu uma 

de suas dependências no lugar denominado “Merure”, em meio aos índios bororos. Essa 

dependência denominou-se “Colônia Indígena Sagrado Coração de Jesus” sob a direção do 

padre João Duroure de origem Francesa (GUIRATINGA, 2021). 

Em 1895, chegaram a esta região nortistas e nordestinos que estavam em busca de árvores 

que forneciam látex, que em função da crise de látex no Nordeste/norte do país se fixaram na 

região (GUIRATINGA, 2021). 

As famílias mais antigas do município, oriundas dos estados de Minas e Goiás, se 

instalaram na região com o objetivo de explorarem a criação de gado bovino e a agricultura de 

subsistência. Foram estas famílias que descobriram o potencial de extração de diamantes das 

terras guiratinguenses. Um índio bororo informou que na confluência dos rios Cassununga e 

Garças havia grande quantidade de pedrinhas que brilhavam, a qual os índios denominavam de 

toricuiêgo. A notícia da descoberta de diamantes em Lageado alastrou-se rapidamente por todo 

o país e levas de aventureiros, notadamente do Nordeste, Goiás e Minas Gerais afluíram para a 

região, ocasionando o surgimento de povoados como Santa Rita do Araguaia, Lageado, Alto 

Garças, Barra do Garças, Poxoréo, Itiquira e outros (GUIRATINGA, 2021). 

A fundação de Guiratinga deve-se ao mineiro Augusto Alves, em 1920. Com a Lei 

Estadual nº 1.023 de 25 de setembro de 1929 o povoado de Lajeado foi elevado à categoria de 

vila, denominando-se Vila Lajeado. Após quatro anos, em 02 de agosto de 1933, por força do 

Decreto-lei Estadual nº 291, a Vila Lajeado passou à categoria de cidade e distrito-sede de Santa 

Rita do Araguaia. O Decreto-lei Estadual nº 145 de 29 de março de 1938 estabelece que a cidade 

é distrito-sede de seu próprio município: Lajeado e não sede do município de Santa Rita do 

Araguaia. Pelo Decreto-lei Estadual nº 545 de 31 de dezembro de 1943, a cidade passou a se 

chamar definitivamente Guiratinga. Em divisão territorial datada de 2007, o município é 
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constituído de três distritos: Guiratinga, Alcantilado e Vale Rico, e faz divisa com os seguintes 

municípios: Tesouro, Pontal do Araguaia, Torixoréu, Alto Garças, Pedra Preta, São José do 

Povo e Poxoréo (GUIRATINGA, 2021). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A população total de Guiratinga, na década 2000 - 2010, teve crescimento médio anual 

de 1,01% em relação a década anterior, que passou por retração. A taxa média anual do 

crescimento rural 2000-2010 foi elevada, registrando uma taxa média anual de 8,48% enquanto 

a área urbana apresentou redução de 0,04% (GUIRATINGA, 2021). Atualmente, de acordo 

com estimativa feita pelo IBGE para o ano de 2020, Guiratinga possui 15.245 habitantes, 

divididos em aproximadamente 82%, o equivalente a 12.501 moradores, na área urbana e 18% 

, ou 2.744 moradores, na zona rural. A densidade populacional de Guiratinga é de 3,00 

hab./km2, abaixo da densidade registrada para o estado de Mato Grosso, que é de 3,86 hab./km2 

(IBGE, 2020). 

A base econômica do município é formada por atividades do setor primário. As principais 

atividades são a agricultura, com lavouras de soja e milho, além da produção da agricultura 

familiar e a pecuária bovina de corte e leiteira (LIMA, FILHO e MOURA, 2018). 

De acordo com o Plano Estadual de Recursos Hídrico do Estado de Mato Grosso - PERH-

MT (2009), Guiratinga faz parte da Unidade de Planejamento e Gestão (UPG) do Alto 

Araguaia, pertencendo à Bacia Hidrográfica Tocantins-Araguaia. Segundo dados do Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Guiratinga - MT de 2018, esta unidade de planejamento 

apresenta uma vazão anual entre 20.000 e 40.000 hm³/ano. As águas subterrâneas no território 

 

Figura 2. Localização geográfica do município de Guiratinga- MT. Fonte: CALABICHETE, 
BORGES, CORRÊA E CORREA, 2019. 
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de Guiratinga estão situadas no Domínio Poroso (granular e dupla porosidade) (LIMA, FILHO 

e MOURA, 2018). 

Dados sobre saneamento básico, retirados do Censo Demográfico do IBGE de 2010, 

mostram que 98,2% da população total possuíam estrutura de energia elétrica; 88,4% eram 

atendidos pelos serviços de água, sendo 76,6% através de rede geral e 11,7% pelo sistema de 

poço ou nascente; 82,6% recebiam atendimento pelo sistema de coleta de resíduos, sendo 82,1% 

pelo Serviço de Limpeza e 0,7% pelo sistema de caçamba (LIMA, FILHO e MOURA, 2018).  

Com relação ao esgotamento sanitário, dados retirados a partir do Censo Demográfico de 

2010 demonstram que na Zona Urbana, 75% da população era atendida por rede geral de esgoto, 

14% tinham em suas casas fossas sépticas, 9% possuíam fossas rudimentares, 1% despejava 

diretamente em rios e lagos e 1% em valas. Na Zona Rural os dados informam que 64% 

possuíam fossas rudimentares (fossas negras), 20% utilizavam as fossas sépticas, 10 % tinham 

acesso a rede geral de esgoto, 3% não tinham acesso a nenhum tipo de escoadouro, 2% 

possuíam outra forma de escoamento e 1% despejava diretamente em rios e lagos 

(INFOSANBAS, 2021) 

Criada pela Lei Municipal 688/01 de 24/12/2001, o município possui a seguinte unidade 

de conservação estadual: APA (Área de Preservação Ambiental) Ribeirão da Aldeia e Rio das 

Garças, com 42.410.00 hectares; APA Tadaridama, com 9.015,00 hectares, criada pela Lei 

Municipal nº 687/01 de 28/12/2001; e APA Rio Bandeira, Rio das Garças e Rio Taboca, com 

34.807,00 hectares, criada pela Lei Municipal nº 688/01 de 28/12/2001, todas categorizadas 

como de uso sustentável (LIMA, FILHO e MOURA, 2018). 

O potencial turístico do município é principalmente fomentado pelo Rio Garças, que é 

cercado por uma paisagem composta pela formação rochosa descrita como Planalto dos 

Alcantilados; sítio arqueológico; praias naturais e trilhas. Ainda possui a reserva ecológica 

Água Bonita e o pesqueiro Vila Nova, além de praias naturais, polo turístico Vale do Prata, 

APA do Cai-Cai, polo turístico da Moreninha, Parque Temático Morro da Arnica (LIMA, 

FILHO e MOURA, 2018). 

Conforme a Fundação Brasileira para o Desenvolvimento Sustentável, em 2018 foram 

registrados no município de Guiratinga 3357 nascentes, ou olhos d’água, espalhados por todo 

o território guiratinguense, o que faz com que quase a totalidade do território tenha algum tipo 

de água superficial. Essa situação é preocupante quando se leva em consideração que 86% do 

município é comprometido com as atividades agropecuárias e mais recentemente, com a 

indústria mineradora de manganês. Existem áreas onde as águas são cercadas por lavouras sem 

quase nenhuma mata ciliar as protegendo, como a lagoa vermelha da região do Assentamento 
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Santo Antônio, ou o vestígio de atividades pecuárias nos entornos do Rio Areia, que se encontra 

assoreado. 

 

3.1 Características da Mina Moreninha 
 

A captação superficial de água em Guiratinga possui como fonte de abastecimento a mina 

Moreninha, situado sob a coordenada geográfica 16º 20’ 33,39”S // 53º 45’ 41,69”O. A mina 

se encontra em uma área de preservação de aproximadamente 70 hectares, possuindo fácil 

acesso ao local. Atualmente, o município conta com uma captação em mina e três em poços 

tubulares profundos, uma Estação de Tratamento de Água e nove reservatórios, sendo um 

inativo. Uma das captações é a mina Moreninha. A nascente Moreninha dá origem ao córrego 

do mesmo nome, que é um dos mananciais que fornece água para o abastecimento da população. 

Outros três poços tubulares profundos, localizados na área urbana do município, 

complementam o abastecimento. 

As informações obtidas foram retiradas do Plano Municipal de Saneamento Básico do 

Município de Guiratinga, elaborado pela Universidade Federal de Mato Grosso e publicado em 

2018. A partir dessas informações foi possível nortear a pesquisa a fim de utilizar o PSA como 

instrumento de preservação e recuperação de áreas degradadas.  

Atualmente, o município de Guiratinga utiliza para abastecimento o manancial 

superficial, denominado Mina Moreninha e o manancial subterrâneo profundo, pertencente ao 

aquífero Aquidauana. Os recursos hídricos subterrâneos de Guiratinga apresentam 

características de baixa produtividade ou produtividade não aquífera, em termos de recursos 

hídricos subterrâneos. 

Tanto na sede urbana, quanto nas áreas rurais e distrito, os engenheiros responsáveis pela 

análise do PMSB recomendam a manutenção da captação subterrânea no local. Os autores do 

PMSB ressaltaram que os aquíferos são reservatórios subterrâneos de água e sua má exploração 

pode causar danos irreversíveis ao mesmo. 
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A superexploração é um destes problemas, e ocorre quando a extração de água 

subterrânea ultrapassa a produção das áreas de recarga, iniciando um processo de rebaixamento 

do nível potenciométrico do aquífero. Atualmente, a melhor forma para atender a demanda na 

área urbana de planejamento de uma forma geral é a captação com base na vazão outorgável. 

A alternativa apresentada pelo plano, para atender a um possível crescimento 

populacional, é o uso do Rio Bandeira como fonte de produtividade hídrica superficial. Porém, 

caso isto ocorra, deve-se verificar melhor alternativa de tratamento de suas águas, pois possui 

maior contribuições de drenagem e pontos de lançamento de esgotos clandestinos em seu leito. 

Sobre o uso das águas municipais, o PMSB indicou que a demanda de água para atender 

o setor pecuário foi de 1.974.889,08 m³/ano em 2015. É notória a parcela de consumo de água 

requerida pelas criações de bovinos, sendo responsável por 89,68% do total de água consumido 

em Guiratinga. 

Conforme informado pelo Departamento Municipal de Água e Esgoto ao PMSB, não há 

ligações industriais operadas pelo departamento na sede urbana, mesmo havendo sede de duas 

extrações minerais dentro da zona urbana do município e outras instalações exploratórias 

espalhadas na zona rural. 

Segundo o DMAEG, com informações constando do PMSB, o setor turístico não tem 

potencial para afetar o consumo de água. O turismo na cidade de Guiratinga não altera o número 

de habitantes, pois são pessoas de fora que vêm e voltam para suas cidades de origem, passam 

algum tempo na cidade e demandam água nos hotéis. As estatísticas de demanda de água não 

levam em consideração essa população flutuante. É bom frisar que o Departamento analisou 

Figura 3: Mina Moreninha. Fonte: Registrado pela autora 
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somente a intervenção do turismo, assim como outros setores da economia municipal, dentro 

do escopo do consumo, e não da influência sobre a qualidade das águas do município. 

 

4. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 

 
Os procedimentos metodológicos foram embasados para realização de uma pesquisa 

qualitativa de caráter descritivo, baseando-se em levantamentos de dados no campo e de 

entrevistas com as esferas envolvidas com o tema de pesquisa: Secretaria de Administração do 

município de Guiratinga, Produtores/ Empresários do entorno da Mina Moreninha. 

Pode-se compreender que o estudo é pertinente a um estudo de caso, um método de 

pesquisa ampla sobre um assunto específico, permitindo aprofundar o conhecimento sobre ele 

e, assim, oferecer subsídios para novas investigações sobre a mesma temática (FIA, 2020). 

Pesce e Abreu (2013) descreveram que a pesquisa qualitativa se refere a estudos que 

utilizam, ou não, quantificações, e pretendem interpretar o sentido do evento a partir do 

significado que as pessoas atribuem ao que falam e fazem. A pesquisa qualitativa abrange uma 

modulação semântica e pode ser designada pelas teorias que as fundamentam: fenomenológica, 

construtivista, crítica, etnometodológica, interpretacionista, entre outras teorias. Pode, também, 

ser designada pelo tipo de pesquisa: etnográfica, participativa, pesquisa-ação, história de vida 

etc. 

Na investigação qualitativa, a fonte direta de dados é o ambiente natural, constituindo o 

investigador o instrumento principal. Para uma boa pesquisa qualitativa, é imprescindível que 

o autor vá in locus da investigação, para de fato conseguir elucidar as questões de pesquisa. A 

coleta dos dados ainda necessita ser complementada por informações obtidas por  intermédio 

do contato direto do investigador com a situação de análise. Para Gunther (2006), o método 

qualitativo se preocupa em entender a forma como as coisas acontecem, em qual situação e o 

porquê, mas com variáveis não quantificáveis, ou qualitativas. De acordo com o autor, a nossa 

pesquisa contou com os passos seguintes: 

 Análise Documental; 

 Pesquisa de Campo; 

 Transcrição e Análise dos dados. 

Para Marconi e Lakatos (1999), a abordagem qualitativa é uma pesquisa que tem como 

objetivo, analisar e interpretar aspectos mais profundos, descrevendo a complexidade do 
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aspecto pesquisado e fornecendo análises mais detalhadas sobre as investigações, atitudes e 

tendências de comportamento (OGAWA e DE PAULA, 2018). 

Os fundamentos teóricos da pesquisa descritiva são construídos depois da análise de 

dados empíricos, sendo aprimorados posteriormente. A pesquisa descritiva exige um 

planejamento rigoroso quanto à definição de métodos e técnicas para coleta e análise de dados, 

recomendando que se utilizem informações obtidas por meio de estudos exploratórios. 

Exemplos desse tipo de pesquisa consistem nos estudos de caso, análise documental e a 

pesquisa ex-post-facto5 (BRUCHEZ, D’ÁVILA, FERNANDES et al, 2018). 

 

4.1 Análise documental 
 

Foi utilizada a análise comparativa das propostas metodológicas dos programas de PSA 

em diferentes municípios do país. Foi realizada revisão bibliográfica junto aos portais da 

Scientific Electronic Library Online (SCIELO), Science Direct, Google Acadêmico, utilizando 

as palavras-chave Pagamento por Serviços Ambientais, Legislação Ambiental, Normativas para 

uso da água no Brasil. Foram revisados os conceitos e elementos de Pagamento por Serviços 

Ambientais, bem como as experiências no âmbito de conservação dos recursos hídricos e de 

mananciais. 

Também foi realizado o levantamento dos principais dispositivos legais que normatizam 

o PSA tanto na legislação Federal quanto no estado de Mato Grosso. Além disso, foram feitas 

consultas aos endereços eletrônicos e publicações de diferentes organismos governamentais e 

não governamentais em busca de todos os instrumentos legais que versavam sobre o PSA e 

sobre uso de águas. 

 

4.2 Pesquisa de campo 
 

Em uma metodologia de base qualitativa, o número de sujeitos que compôs o quadro das 

entrevistas dificilmente pode ser determinado imediatamente; tudo depende da qualidade das 

informações obtidas, profundidade e do grau de recorrência e divergência destas informações 

em cada depoimento (Duarte, 2002). Tomando Garcia e Longo (2020) como bases teóricas, foi 

possível identificar as principais informações procuradas na pesquisa de campo. Essas 

informações foram definidas da seguinte forma: 

 

 
5 Ex-post-facto: A pesquisa ex-post-facto investiga as possíveis relações de causa e efeito entre um determinado 
fato e um fenômeno que ocorre posteriormente ao fato (TUMELERO, 2019). 
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 Objetivo do PSA 

 Quais áreas devem ser priorizadas? 

 Quais fontes de recursos podem ser usadas? 

 

 PSA possíveis de serem implantados 

 Qual serviço e uso da terra são elegíveis? 

 Provedor: quem provém o serviço? 

  Comprador: Quem se beneficia e quem pode potencialmente pagar pelo serviço? 

 Transação: Quanto pagar? 

 

 Políticas de implantação 

 Marco legal: Qual legislação é necessária? 

 Responsabilidades pela implantação do PSA. 

 

Essas informações foram coletadas em relação à Mina Moreninha. Os agentes envolvidos 

na pesquisa foram a Prefeitura Municipal de Guiratinga, com o Setor Jurídico e 

Contábil/Financeiro e a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, juntamente com as 

percepções dos produtores do entorno da Mina, que compreende o complexo turístico 

Moreninha e produtores de gado da região. 

 

4.3 Transcrição e Análise dos dados 
 

A análise dos dados foi dividida em três grupos, conforme citados no Item 4.2: objeto do 

PSA, PSAs possíveis de serem implantados e políticas de implantação necessárias (Figura 3). 

 

Definição do Objeto 
de implantação. 

PSAs possíveis: 
definição dos agentes 

provedor e pagador e o 
que se pagar 

Políticas de 
Implantação 

Revisão Bibliográfica 
sobre PSA + Análise 
de dados Secundários 

obtidos junto a 
Prefeitura Municipal 
de Guiratinga- MT 

Definição do 
PSA Mina 
Moreninha 
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Figura 4: Fluxograma metodológico. Fonte: Elaborado pela autora. 

 

Cada grupo segue o roteiro escrito na revisão de literatura, e compõe os marcos 

necessários para implantação do PSA no município de Guiratinga. 

Na área compreendida para o objeto de implantação de Pagamento por Serviços 

Ambientais, buscou-se identificar qual área deve ser priorizada. Neste caso, o objeto é a Mina 

D’água Moreninha, que possui como fonte o recurso hídrico para abastecimento de água em 

Guiratinga. 

No grupo compreendido para PSA possíveis para serem implantados foram abordadas as 

questões-chave sobre quem provém o serviço e quem se beneficia e potencialmente quem 

poderia ser o pagador dos serviços, além da principal questão de quanto pagar pelo serviço. A 

pesquisa de campo investigou a quantia que os indivíduos envolvidos estão dispostos a pagar 

de acordo com sua concepção sobre preservação ambiental. 

A parte política/técnica da implantação, registro do marco legal, está presente no terceiro 

grupo: Políticas de Implantação. Essa parte define os meios em que se dará o programa de 

Pagamento por Serviços Ambientais e a função dos agentes envolvidos. 

Conforme o desenho metodológico, após haver a compreensão da implantação do PSA 

Hídrico e respondidas as questões acima foi identificado um possível projeto para aplicar no 

município de Guiratinga. 
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5. RESULTADOS E ANÁLISES 
 

Neste capítulo, são descritos as análises, resultados e reflexões finais sobre o tema, com 

base na revisão bibliográfica e as opiniões colhidas junto ao Chefe do Departamento Municipal 

de Água e Esgoto, representante da Prefeitura Municipal de Guiratinga, Empresário do ramo 

Turístico de Guiratinga, proprietário do Balneário Moreninha e de dois pecuaristas vizinhos da 

área escolhida para o estudo. 

 

5.1 Objetivo do PSA 
 

O objetivo do PSA é a preservação da Mina Moreninha em Guiratinga-MT, principal via 

de abastecimento do município e que ano após ano tem seu nível de produção de água 

prejudicado com sua superexploração e falta de medidas para preservação. 

 

5.1.1 Quais áreas devem ser priorizadas?  
 

Jardim (2010) definiu alguns critérios para definir as áreas elegíveis para implantação de 

PSA, considerando a Lei 9.443/97, que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Porém, a Lei 14.119/2021 já possui critérios para eleger áreas para implantação do PSA, que 

são: 

Art. 8º Podem ser objeto do PFPSA: 
I - áreas cobertas com vegetação nativa; 
II - áreas sujeitas a restauração ecossistêmica, a recuperação da cobertura vegetal 
nativa ou a plantio agroflorestal; 
V - paisagens de grande beleza cênica, prioritariamente em áreas especiais de interesse 
turístico; 
VII - áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, assim definidas por ato 
do poder público (BRASIL, 2021). 

A lei ainda normatiza quais áreas privadas podem ser eleitas para a implantação do PSA. 

Áreas de nascentes, de recarga hídrica, ou quaisquer fontes de água potável que apresentam alto 

risco de poluição ou de esgotamento de suas reservas merecem prioridade, segundo 

unanimidade dos entrevistados. No caso da Mina, que seria o marco inicial da implantação de 

PSA em Guiratinga, sua escolha se dá pela sua importância no município e a urgência em obter 

alguma medida de preservação ambiental para que não ocorra seu esgotamento. Isso é 

atualmente a principal preocupação da população, principalmente durante o período de 

estiagem. 

No período da seca, a população abastecida pela mina tem observado a diminuição do 

tempo disponível para consumo, chegando no ano de 2020 e 2021 a ficar dias sem receber água 
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encanada. A prefeitura esclareceu que essas medidas são adotadas para que não haja a 

superexploração do reservatório, e que outras vias de abastecimento estão sendo estudadas para 

dividir a carga com a Mina Moreninha. Quando questionado se já havia planos para que alguma 

medida de preservação ambiental fosse tomada, o representante da Prefeitura relatou que havia 

somente conversas iniciais sobre o que fazer para preservar e aumentar o nível do reservatório. 

 

 

 

 

 

 

 
 

    Figura 05. Nível baixo do reservatório da Mina Moreninha.   Fonte: Registrado pela Autora 

 

 

 

FIGURA 5- Baixa no nível do reservatório 

 

Em todo o município guiratinguense, o PMSB apontou pontos críticos para o manejo de 

águas pluviais, com impactos relevantes na preservação dos recursos hídricos, entre eles os 

mais graves são: 

 Existência de assoreamentos em pontos baixos e córregos, nas estradas vicinais; 

 Ausência de curvas de níveis em áreas abertas e desprotegidas de pastagens e 

lavouras. 

Quando questionados, nenhum dos produtores e empresário indicou conhecer o PSA, mas 

todos reconheceram a importância de se conservar a Mina, principalmente porque a esta altura 

toda a população já sente os efeitos da estiagem, com a falta de água em toda a cidade. O 

Departamento Municipal de Água e Esgoto, em uma tentativa de manter estável o nível de água 

do manancial, faz o controle de disponibilidade por hora da distribuição de água, o que por 

vezes deixa a cidade sem água para consumo por dias. 
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A baixa no reservatório também traz consequências para o setor turístico que utiliza 

piscinas naturais com água corrente, e vê a disponibilidade de água diminuindo cada vez mais 

em função da falta de chuva. 

Aos produtores não faltou água para o gado, porém também se preocupam com a estiagem 

severa que têm castigado Guiratinga nos últimos anos. 

 

5.1.2 Quais fontes de recursos podem ser usadas? 
 

Na entrevista, os empreendedores (pecuaristas e empresário) demonstraram preocupação 

em manter em bom estado de preservação da Mina Moreninha. Eles afirmaram concordar em 

colaborar para mantê-la. Porém, enfatizaram a responsabilidade da Prefeitura em sanar 

problemas que afetam diretamente o bom uso da água, tais como:  saneamento básico em estado 

precário, manutenção e construção de redes que conduzam a água para a central de tratamento 

(Dmaeg) e difusão da importância da Educação Ambiental. 

Quando questionada sobre as fontes de recursos que poderiam ser utilizadas para iniciar 

algum projeto de cunho ambiental para preservação da Mina, ou a efetivação do Pagamento por 

Serviço Ambiental, a Administração, através do Chefe do Departamento Municipal de Água e 

Esgoto, enfatizou a falta de recursos próprios para investir no programa. Verbas oriundas de 

Emendas Parlamentares poderiam dar o pontapé inicial para a implantação do Programa de 

Pagamento por Serviços Ambientais, mas é indispensável o apoio da iniciativa privada e de 

toda a população. 

A proposta do PSA, como descrita nos capítulos anteriores, é uma alternativa que pode 

conciliar os diferentes pontos de vista no que diz respeito à fonte de recursos, visto que é um 

programa que envolve todos os agentes possíveis (população, iniciativas pública e privada). Os 

recursos arrecadados pelos usuários/ pagadores seriam totalmente convertidos em ações para 

preservação da mina, precisando de pouco envio de recursos por parte da administração pública, 

sendo necessário somente para pagamento de salário a equipe técnica responsável pelo 

monitoramento. 

Após explicar o que era o PSA, todos os entrevistados sinalizaram interesse na 

implantação no município para preservação da Mina. Porém, a Prefeitura mencionou 

dificuldades em obter recursos financeiros para manter o programa ativo.  

Além disso, o artigo 10 da Lei 14.119/2021 proíbe a destinação de recursos públicos para 

o pagamento de serviços ambientais. A responsabilidade dos organismos públicos fica atrelada 

ao disposto no Artigo 11 da referida lei, que “ fomentará assistência técnica e capacitação para 
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a promoção dos serviços ambientais e para a definição da métrica de valoração, de validação, 

de monitoramento, de verificação e de certificação dos serviços ambientais, bem como de 

preservação e publicização das informações” (BRASIL, 2021). 

Por isso, o serviço público poderá ter uma função de mediadora entre o usuário/ pagador 

e o fornecedor/recebedor. Uma alternativa bem aceita entre a gestão municipal e os produtores 

e empresário foi a criação de uma “taxa” na conta de água para toda a população, incluído os 

mesmos. Essa taxa permitiria arrecadar fundos para manter o programa. Foi bem aceito porque 

em Guiratinga o consumo de água tem um custo muito baixo, se comparado a outros municípios 

do estado como, por exemplo, Rondonópolis. Há 20 anos atrás, nem se cobrava tarifa de água 

no município. 

Para prover o serviço de forma adequada, a prefeitura destacou que dentre os arranjos 

institucionais a serem feitos (planejamento, execução e monitoramento), este último é o maior 

desafio, pois este aspecto define a continuidade do programa. 

Em paralelo, a iniciativa privada destacou que para promover ações ambientais o primeiro 

passo seria a assistência técnica para dar direcionamento nas ações. 

O Diretor do Demaeg afirmou que pela parte da gestão municipal é possível, sim, pagar 

a mais pela água, a fim de se obter um serviço mais sustentável. 

 

5.2 PSAs que podem ser implantados 

 
Neste item são definidas questões-chave, como quem é o detentor/provedor dos serviços 

e quem é o usuário/pagador.  

 

5.2.1 Qual serviço e uso da terra são elegíveis? 
 

A Lei 14.119/2021, Seção III, Artigo 9º, Parágrafo Único, recomenda que as Áreas de 

Preservação Permanente (APP), Reserva Legal e outras sejam elegíveis para pagamento por 

serviços ambientais, com uso de recursos públicos, conforme regulamento, com preferência 

para aquelas localizadas em bacias hidrográficas consideradas críticas (BRASIL, 2021). 

No município de Guiratinga, a área de estudo foi a Mina Moreninha. O serviço principal 

prestado é o de conservação e recuperação da qualidade e da disponibilidade das águas dessa 

mina ao município. Segundo a ONU (2005), esse tipo de serviço se encaixa no PSA para serviço 

de aprovisionamento. 
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Figura 06. Vista aérea da Mina Moreninha.  Fonte: Acervo da Prefeitura Municipal 

 

Em 2018, o PMSB apontou algumas medidas estruturais que visam disciplinar as 

atividades econômicas e o crescimento populacional urbano, a fim de regular o abastecimento 

em água: 

 Ações de regulação do uso e ocupação do solo;  

 Educação ambiental; 

 Erosão e lixo; 

 Sistemas de alerta e previsão de inundações; 

 Implantação de uma equipe de fiscalização e manutenção preventiva e periódica 

das estruturas do sistema de drenagem ou estabelecer programas para desassorear, 

limpar e manter desobstruídos os cursos d’água, os canais e as galerias do sistema 

de drenagem; 

 Multa e desligamento de ligações clandestinas de esgoto nas galerias de águas 

pluviais; 

 Realização da revitalização da área de preservação permanente de todos os cursos 

d’água que possuem o seu leito natural; 

 Construção de bacias de retenção e infiltração nos talvegues urbanos e rurais, onde 

ocorrem transporte de sedimentos; 

 Construção de dissipadores de energia no lançamento das galerias de 

microdrenagem nos cursos d’água; 

 Nas áreas rurais garantir o manejo adequado do solo pelos agricultores e 

pecuaristas com acompanhamento de técnicos e profissionais habilitados; 

 Fiscalizar e fazer cumprir as diretrizes das legislações federais e estaduais 

referentes à manutenção das faixas ciliares em córregos, rios e nascentes; 
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Entre essas medidas, algumas poderiam servir de critérios para a implantação de PSA na 

mina Moreninha: 

 Realizar a revitalização da área de preservação permanente de todos os cursos 

d’água que possuem o seu leito natural;  

 Construir bacias de retenção e infiltração nos talvegues urbanos e rurais, onde 

ocorrem transporte de sedimentos; 

 Construir dissipadores de energia no lançamento das galerias de microdrenagem 

nos cursos d’água; 

 Garantir o manejo adequado do solo pelos agricultores e pecuaristas nas áreas 

rurais, com acompanhamento de técnicos e profissionais habilitados. 

 

Parte das outras medidas identificadas pela PMSB estão ligadas ao monitoramento e à 

fiscalização. 

É importante ressaltar que a Mina Moreninha possui como função principal o 

abastecimento para consumo de água potável das famílias, mas essa não é sua única função. 

Conforme sua utilização pelo usuário/pagador, o serviço prestado pode variar. Assim, para o 

serviço de abastecimento de água no município, o serviço prestado é o de aprovisionamento. 

Porém, para o setor turístico da cidade, no qual existe um empresário envolvido, o serviço 

prestado pela natureza é o cultural. 

Com as diferentes percepções de serviço prestado pela mesma unidade de preservação 

(Mina Moreninha), também se têm diferentes valores auferidos por cada usuário. 

 

5.2.2 Provedor: quem provém o serviço?  

 
Os provedores dos serviços são os detentores da área, que em sua maior parte pertence à 

Prefeitura Municipal de Guiratinga. Ainda existem os produtores de gado e o empresário do 

ramo turístico circunvizinhos da região. Além da Prefeitura Municipal, que deverá exercer um 

papel de monitoramento, fiscalização e mediação sobre as ações implantadas para recuperação 

da mina, todos deverão ser beneficiados se comprovados benfeitorias para a conservação da 

Mina. A prefeitura poderá também realizar ações de conscientização e de formação para 

favorecer a preservação da área e o uso consciente da água, aspecto levantado pelos 

entrevistados. 

O PSA hídrico não se limita à manutenção dos recursos hídricos, envolve também ações 

de restauração. Por isso, é necessário a adesão de provedores que se comprometam a 
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desenvolver ações de contrapartida que garantam a quantidade e a qualidade de água na 

propriedade, tais como: a manutenção de cercamentos das áreas; adoção de práticas sustentáveis 

nas propriedades; a implantação de soluções seguras para os resíduos gerados nas propriedades. 

Para verificar os diferentes provedores de serviços ambientais a serem implantados para 

a preservação da Mina Moreninha, é possível analisar os diferentes critérios levantados pelo 

PMSB e identificar quem poderia ser responsável por cada um deles: 

 Revitalização da área de preservação permanente: o desmatamento de encostas e das 

matas ciliares, além do uso inadequado dos solos, vêm contribuindo para a diminuição da 

quantidade e qualidade da água. Para a Prefeitura de Guiratinga, o primeiro passo para 

revitalizar as nascentes da mina é a construção de cercas, de forma a fechar a área da nascente, 

evitando a entrada de animais e, por consequência, o pisoteio e compactação do solo. Quando 

as nascentes se encontram dentro de propriedades rurais, é responsabilidade do produtor adotar 

medidas de proteção do solo e da vegetação que englobem desde a eliminação das práticas de 

queimadas até o enriquecimento das matas nativas, a fim de preservar e recuperar as nascentes. 

Algumas das medidas mais conhecidas são: 

 Plantio em curva de nível: é uma técnica de conservação do solo e da água, indicada 
também para terrenos acidentados. Neste tipo de plantio, cada linha de plantas forma 
uma barreira diminuindo a velocidade da enxurrada; 

 Evitar queimadas, pois estas deixam o solo descoberto e matam os microrganismos e 
a vida do solo. O solo sem proteção da cobertura vegetal pode ficar endurecido pela 
ação das gotas da chuva, o que reduz a velocidade e quantidade de infiltração da água, 
além de favorecer as enxurradas; 

 Plantio intercalado: reveza faixas com plantas de crescimento denso com faixas de 
plantas que oferecem menor proteção ao solo. As faixas densas têm por objetivo 
conter a enxurrada e garantir uma maior infiltração de água no solo; 

 Fazer uso de matéria orgânica na adubação: a matéria orgânica melhora as condições 
de infiltração e armazenamento de água no solo, além de diminuir o impacto das gotas 
de chuva sobre a superfície; 

 Construção de fossas sépticas nas residências rurais, evitando o lançamento de esgotos 
nas águas da propriedade; 

 Construção de cochos para abastecimento de água para o gado ao longo da 
propriedade, evitando assim o trânsito de animais junto às nascentes e córregos 
(GRUPO ALEIXO, 2017). 

 Construção de bacias de retenção e infiltração, onde ocorrem transporte de sedimentos: 

outro método para melhoramento da água e do solo pelos produtores seria o sistema de 

bacias de retenção. Estas possuem diversos benefícios, como a diminuição da erosão do 

solo, evitando a perda de nutrientes, promove a recarga do lençol freático, o que aumenta 

o nível de água no interior do solo, contribuindo para a conservação de nascentes e de 

mananciais de água. É um dos métodos mais eficientes de contenção de enxurradas 

(escoamento superficial). Conhecidas também por barraginhas, são pequenos reservatórios 

que possuem a forma de bacia, construídos nos terrenos, ou seja, é uma área escavada que 
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tem como principal função a contenção das enxurradas, por meio da coleta da água que 

escoa em excesso em propriedades rurais ou estradas vicinais e a recarga de água 

subterrânea (ANA, 2015). 

 

 Construir dissipadores de energia no lançamento das galerias de microdrenagem nos cursos 

d’água: O dissipador é um dispositivo que visa promover a redução da velocidade ou 

escoamento das entradas, saídas ou mesmo ao longo da própria canalização, de modo a 

reduzir os riscos dos efeitos da erosão nos próprios dispositivos ou áreas próximas. No caso 

da Mina em si, ela não recebe escoamento das galerias de microdrenagem, por isso não se 

aplica ao caso estudado. Porém, o córrego que nasce da mina, o Córrego Lageado, ao 

adentrar a zona urbana recebe vários lançamentos. 

 

 Garantir o manejo adequado do solo pelos agricultores e pecuaristas, com 

acompanhamento de técnicos e profissionais habilitados: são várias as técnicas sustentáveis 

de manejo do solo, e os escritórios da ATER (Assistência Técnica e Extensão Rural) dão 

todas as orientações necessárias para que isso ocorra. Citando algumas técnicas, temos: 

 Integração Lavoura-Pecuária-Floresta, que é uma forma de rotação de cultura onde o 
agricultor alterna entre o plantio da lavoura, o plantio de pastagem para o gado e 
combina essas duas culturas com o plantio de árvores, como o eucalipto ou espécies 
nativas; 

 Outra técnica agrícola que ajuda na conservação do solo é a proteção das APPs (Áreas 
de Preservação Permanente) ao redor da propriedade rural e das áreas ripárias 
(relacionadas a um curso d’água) (ECO DEBATE, 2020). 

Todas essas técnicas não demandam grande numerário para realização, necessitando 

primordialmente de uma assistência técnica para orientação e controle. É necessário que essas 

ações sejam expostas para os compradores e beneficiários, a fim de conseguirem enxergar os 

benefícios das ações realizadas. 

 

5.2.3 Comprador: Quem se beneficia e quem pode potencialmente pagar pelo serviço? 

 
Os principais beneficiados pela conservação da mina são os usuários, ou seja, toda a 

população urbana do município de Guiratinga. Neste estudo, não foi possível obter informações 

junto à população sobre disponibilidade de pagamento para conservação das áreas, nem suas 

impressões sobre o tema PSA e conservação do meio ambiente. 

Os produtores agrícolas, pecuaristas e o setor turístico são outros atores que podem se 

beneficiar com a preservação da Mina Moreninha. Na seção anterior, foram destacadas as ações 



 
 

63 
 

que os provedores poderiam realizar. É importante identificar também quem seriam os 

beneficiados por essas ações, além dos consumidores de água. A seguir segue os diferentes 

benefícios da revitalização da Mina Moreninha e os principais beneficiários, que seriam os 

principais interessado no financiamento das atividades a serem realizadas: 

 Revitalização da área de preservação permanente: com a revitalização da área da mina a 

maior beneficiária seria a população da zona urbana, que teria uma maior quantidade e 

qualidade de água chegando em suas residências. Porém, há de se destacar um outro 

beneficiário do maior volume de água da Mina Moreninha: o empresário e proprietário do 

Balneário Moreninha, pois toda a produção de água da mina é dividida em duas porções: 

70% da água é destinada ao consumo humano e os outros 30% são enviados ao balneário 

e curso do córrego. 

 

 Construção de bacias de retenção e infiltração, onde ocorrem transporte de sedimentos: os 

produtores da região poderão se beneficiar dessa ação, que é voltada para a própria área. 

Além do enriquecimento do solo com a infiltração de nutrientes, disponibiliza-se água para 

o gado. Com a contenção das enxurradas para a Mina, os produtores se beneficiarão com a 

diminuição da quantidade de sedimentos levados durante o período chuvoso e que 

empobrecem o solo; 

 

 Garantir o manejo adequado do solo pelos agricultores e pecuaristas, com 

acompanhamento de técnicos e profissionais habilitados: toda ação sustentável voltada a 

área rural a beneficia diretamente. No caso da construção de bacias, os beneficiários diretos 

seriam os próprios produtores e, indiretamente, a Mina e seus usuários. 

 

5.2.4 Transação: quanto pagar? 
 

Ponto de maior relevância nas entrevistas, todos os produtores/empresário foram 

unânimes em ressaltar que o valor recebido através do programa deveria ser igual ou maior que 

o custo de oportunidade de manter suas atividades econômicas na região. No entanto, não 

quiseram definir um valor a ser pago por hectare, ou pelo consumo da água. 

Para definição do valor pago por hectare, Toso (2016) tomou como base a metodologia 

utilizada na criação do Programa Protetor de Água, implantado no município de Vera Cruz/RS, 

para chegar ao cálculo do Custo de Oportunidade, considerando-se a produção de soja e milho. 

Desse cálculo, chegou-se ao valor médio aproximado do custo relativo ao uso da terra para cada 
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tipo de produção, considerando uma margem líquida de 20% sobre o valor bruto encontrado e 

transformados em Unidades Padrão Fiscal do Estado do Rio Grande do Sul. É importante 

destacar que o custo de oportunidade da utilização dessas áreas rurais pode ser estipulado a 

partir da renda gerada pela lavoura de ali existente. Partindo-se da renda bruta média do 

município em relação a cada uma dessas culturas agrícolas e estipulando-se uma margem 

líquida por hectare sobre a renda bruta gerada de 20%, chegou-se a um custo de oportunidade 

utilizado para valorar os serviços ambientais e fazer o pagamento para os agricultores (TOSO, 

2016). 

No caso da revitalização da Mina Moreninha, agricultores e pecuaristas não deixarão de 

usar suas terras. Pelo contrário, as atividades a serem implantadas poderão incrementar a 

produção, aumentando os lucros por hectare. As únicas terras que poderão ser inativadas são 

aquelas que, por lei, devem ser deixadas em preservação permanente em reserva legal. Com 

isso, os cálculos a partir dos custos de oportunidades não se aplicam ao caso pesquisado. 

No estudo apresentado, a avaliação dos custos de implantação de pagamento por serviços 

ambientais se baseia na identificação dos benefícios e de seus custos de implantação. O 

pagamento deverá ser feito pelos beneficiários, considerando cada benefício separadamente. O 

Quadro 2 apresenta os beneficiários, benefícios e custos de implantação ou de uso. 

 

 

 

 

 

Beneficiário Benefícios Custos 
Domicílios  Disponibilidade de água com maior 

qualidade; 
 Menor custo de água  quando se 

considera os benefícios em longo 
prazo. 

 Pagamento fixo na conta de água, 
para investimentos na Mina 
Moreninha. 

Agricultores e 
Pecuaristas 

 Disponibilidade de água para a 
produção; 

 Melhor qualidade do solo, com 
aumento da produtividade; 

 Interrupção de sedimentos levados à 
Mina pelas enxurradas. 

 Implantação de curvas de nível, 
áreas de retenção; 

 Recuperação ou manutenção das 
APP e reservas legais. 

Setor do turismo  Maior disponibilidade de água nas 
piscinas e tanques;  

 Aumento da rentabilidade e da 
sustentabilidade do negócio. 

 Contribuição mensal para 
manutenção da Mina. 
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Prefeitura  Menor custos com a procura de outras 
fontes de água; 

 Benefício político pela continuidade 
do serviço de abastecimento em água. 

 Fiscalização do programa ; 
 Recuperação das áreas públicas; 
 Assistência técnica e programas 

de conscientização. 
Quadro 2: Relação Custo x Benefício para implantação de PSA. Fonte: Elaborado pela Autora. 

 

O quadro 2 mostra claramente que os benefícios para preservação da Mina são 

distribuídos entre os vários atores, que deverão dividir os custos e as ações a serem realizadas. 

 

5.3 Políticas de implantação. 
 

Assim como orientado pela Lei 14.119/2021, que foi discutida por nove anos até sua 

homologação, o Pagamento por Serviços Ambientais - PSA deve ser entendido como uma 

transação de natureza voluntária, por meio da qual um pagador transfere uma remuneração a 

um provedor que desempenha atividades individuais ou coletivas, que favorecem a 

manutenção, a recuperação ou a melhoria dos serviços ecossistêmicos. Para isso ocorrer, é 

necessário discutir as políticas de implantação para a concretude do projeto, para que tenha uma 

vigência a longo prazo e ampliação. 

 

5.3.1 Marco legal: Qual legislação é necessária?  
 

Assim como as Prefeituras de Tangará da Serra ou Mirassol D’Oeste, ambas localizadas 

no estado de Mato Grosso, o município de Guiratinga deve promulgar uma lei que componha 

os arranjos internos que possibilitem a implantação do PSA. Para isso, devem ser definidos 

quais os agentes envolvidos no programa, a função da Sociedade Civil como usuário pagador e 

fiscalizador, bem como do Governo Municipal, para quem cabe as funções de provedor do 

serviço, juntamente com o setor privado. 

A prefeitura e órgãos competentes não observaram dificuldades em formarem o arranjo 

institucional. A dificuldade prevista é relativa à arrecadação dos valores para continuidade do 

projeto, problema que pode ser resolvido com o aumento no valor da conta de água de forma 

compulsória em prol de um serviço mais sustentável. 

Para o PSA em Guiratinga ter consistência para se manter em funcionamento, é 

primordial um bom arranjo institucional, que deve ser formalizado por meio de uma Lei 

Municipal a ser criada. Os pilares básicos dessa lei consistem em definir o papel dos provedores/ 

recebedores e usuários/ pagadores. Existem especificidades a serem previstas em lei: a primeira 

delas é a ocasião em que o provedor também é beneficiado, o que deve ser considerado quando 

definido o valor a ser pago ou as atividades a serem realizadas, para que haja uma maior 



 
 

66 
 

equidade. Nesses casos, deve ser levado em consideração o benefício da benfeitoria, que pode 

acarretar menor custo para os produtores e pecuaristas do local, devendo haver uma 

compensação no cálculo do pagamento. 

A função do PSA deve estar clara e sem possibilidade de o provedor não cumprir seu 

papel, estipulando penalidades caso isso não ocorra, ficando a cargo da Prefeitura a fiscalização. 

Também deve conter as responsabilidades e os benefícios que a população terá em 

participar do programa através de contribuições mensais inclusas em conta de consumo de água. 

É da responsabilidade da Prefeitura, como mediadora e provedora, formar parcerias com 

empresas de ATER para fornecer assistência técnica aos produtores e pecuaristas envolvidos 

nas ações de recuperação e de manutenção. Um exemplo de empresa é a EMPAER (Empresa 

Matogrossense de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural). A prefeitura deve fomentar 

encontros entre as Assistências e produtores, ou mesmo com a população, para proporcionar a 

Educação Ambiental da comunidade, que causará reflexos futuros com uma maior 

conscientização. 

A Lei deve estabelecer que, como os proprietários de áreas serão grandes beneficiários 

pelos melhoramentos realizados, deverão também se responsabilizar pela realização das ações 

necessárias em suas terras. Dentro do escopo da Educação Ambiental, os proprietários de terra 

devem ter consciência da melhoria da qualidade do solo e benefícios da interrupção dos fluxos 

de sedimentos levados a mina. 

 
5.3.2 Responsabilidades pela implantação do PSA 
 

Para a execução do projeto de PSA, é necessário que o município constitua algumas 

políticas de implantação ao programa, como as legislações abordadas no item anterior e equipe 

técnica disponibilizada pela Secretaria de Meio Ambiente para monitoramento e assistência ao 

programa. 

Pelas informações obtidas na pesquisa e resumidas no Quadro 2, o único serviço pago 

será o de fornecimento de água, provido pela Prefeitura e utilizado pelos consumidores e pela 

empresa de turismo. Esse serviço será financiado pelos consumidores e pela empresa de 

turismo, em adicional de tarifa que deverá ser calculado pela Prefeitura no caso dos 

consumidores e por uma taxa de uso de água para recreação, no caso da empresa de turismo. 

O adicional de recurso obtido com o aumento de tarifa deverá ser utilizado pela realização 

das ações seguintes, de responsabilidade da Prefeitura: 

 Melhoria do sistema de captação e distribuição de água; 
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 Recuperação das áreas rurais públicas: APP, reservas legais, curvas de nível, 

lagoas de contenção; 

 Fornecimento de assistência técnica para os produtores e pecuaristas; 

 Ações de formação de conscientização para produtores, pecuaristas e população 

em geral. 

As outras atividades a serem realizadas para a recuperação da Mina Moreninha são em 

áreas privadas que pertencem a produtores ou pecuaristas. Foram identificados dois tipos de 

atividades: 

 Recuperação de APP e de reservas legais: obrigatório por Lei, deverá ser realizada pelos 

proprietários da área; 

 Melhoria da qualidade do solo e interrupção dos fluxos de sedimentos levados a mina: 

deverão se transformar em ações obrigatórias a partir de Lei Municipal. Como os 

proprietários de áreas serão os principais beneficiários, deverão também se 

responsabilizar pela realização dessas ações. 

Muitos produtores não percebem os benefícios de melhorar suas terras, facilitando a 

penetração de água e evitando a erosão. Para facilitar a adesão, as ações de assistência técnica 

e de informação da Prefeitura serão muito importantes. 

No projeto de recuperação do córrego Guariroba, em Campo Grande, a ANA, junto com 

a WWF, ofereceu o pagamento de 70% das ações realizadas pelos pecuaristas. Em função das 

dificuldades de implantação das ações a serem realizadas no município de Guiratinga, a 

Prefeitura poderá optar pela mesma solução. Nesse caso, o custo desse apoio deverá ser pago 

pelos consumidores, a partir do aumento da água.  
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

A pesquisa trouxe uma alternativa ao problema de abastecimento de água em Guiratinga-

MT, ao invés da opção usual que seria explorar uma nova fonte de água e abandonar a Mina 

Moreninha. Além dessa solução não resolver o problema, pois a nova mina deverá passar pelas 

mesmas dificuldades no futuro, ela aumenta os custos de abastecimento, pois novas fontes são 

geralmente mais caras para serem exploradas. 

Foram elucidados os vários benefícios nas práticas sustentáveis das propriedades rurais, 

como melhoramento do solo, aumento da disponibilidade de água e recuperação da vegetação 

nativa e sua biodiversidade, fazendo com que os proprietários de terras além de ser provedores, 

também sejam beneficiários. A presença das funções Provedor / Beneficiário num mesmo ator 

permite ampliar a noção de serviços ambientais e reduzir os custos de implantação de um PSA. 

A separação entre um provedor no campo e um beneficiário no meio urbano não é uma regra e 

precisa ser revista, principalmente quando o PSA envolve produtores agropecuários. 

A presença das funções Provedor / Beneficiário num mesmo ator permite mudar a visão 

do que todos os serviços precisam ser financiados em dinheiro. Muitos serviços ambientais 

consistem em atividades a serem realizadas pelos próprios beneficiários. Nesse caso, ações de 

acompanhamento técnico para o desenvolvimento dessas ações, e a conscientização desses 

beneficiários passam a ser a ações mais relevantes para esses últimos perceber os benefícios 

que poderão receber e aceitam a realização das ações necessárias. 

Nos casos de ações de preservação e revitalização de APP’s obrigatórias por Lei, é 

imprescindível as ações de fiscalização e de penalização, realizadas pela Prefeitura. É também 

possível imaginar em legislações locais tornando obrigatório a realização das benfeitorias a 

serem realizadas nas propriedades privadas, como curvas de níveis e tanques de retenção. Essa 

obrigatoriedade poderá se justificar pela necessidade de proteção de um bem comum, a fonte 

de abastecimento em água de um município. 

No entanto, sabe-se da dificuldade em fiscalizar e penalizar os infratores. Essas ações 

podem ter um custo político alto num pequeno município e serem objeto de todo tipo de pressão 

política. Em paralelo, processos judiciários são demorados e, muitas vezes, prescrevem sem a 

devida penalização dos infratores. Essa situação torna ainda mais importante as ações de 

assistência e de conscientização. Apoio para a realização das ações de preservação são também 

outro meio de aumentar a adesão voluntária dos produtores. 

A pesquisa possui algumas limitações quanto as impressões do principal público-alvo, os 

consumidores, que não foi devidamente ouvido. Isso ocorreu em função da epidemia de 
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COVID, que dificultou as entrevistas. Outro fator que prejudicou a pesquisa é a situação jurídica 

em que a Administração Pública de Guiratinga se encontra, com eminência de decisão sobre a 

cassação do mandato do prefeito eleito. 

Para estudos futuros, esta pesquisa traz a possibilidade de disseminar ideias e reflexões 

sobre o assunto e sobre práticas ambientais. É importante pesquisar quais ações podem 

beneficiar os provedores e que poderiam facilitar a implantação de PSA, com disponibilização 

mínima de recursos financeiros. 
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